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DE: Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal
. /

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para

execução de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes

do Bairro Jardim Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico.

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL
QUANTUNOBJETOITEM

Contratação de

empresa legalmente

estabelecida

especializada, para

execução de Obra

de Engenharia de

reforma a ser

executada no ginásio

de esportes do

Bairro

Floresta

01

e

R$216.389,55UN 1 R$216.389,55Jardim

no

demunicípio

Planalto, incluindo o

fornecimento de

materiais, conforme

projeto técnico.

O ginásio de

esportes possuí área

total de 883,37 m2.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -T 6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

A estrutura da

quadra corresponde

a 820,80 m2, com

cobertura em telhas

metálicas e portas

de aço. O restante

área

correspondente aos

banheiros, depósito

com

da e

e copa

cobertura em telhas

metálicas e portas e

janelas em alumínio.

R$216.389,55TOTAL

O valor máximo da presente contratação é de R$ 216.389,55 (duzentos e

dezesseis mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Cordialmente

\

Sil'lima

Secretário Municipal de Esportes

f
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município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
85750-000 PLANALTO PARANA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA

INTRODUÇÃO:

A presente licitação tem por objeto a contratação dc empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, reforma a ser executada no ginásio de

esportes do Bairro Jardim Floresta, no Município de Planalto.

O ginásio de esportes possuí área total de 883,37 m^. A estrutura da quadra corresponde a

820,80 m^, com cobertura em telhas metálicas e portas de aço. O restante da área é correspondente

aos banheiros, depósito e copa. com cobertura cm telhas metálicas e portas e janelas em alumínio.

1-

1.1.

1.2.

NECESSIDADE:

A reforma do ginásio de esportes tem como objetivo melhorar as condições do espaço, que

atualmente necessita de diversas melhorias. O local possui aberturas na parede que permitem a

entrada de água em dias chuvosos, tornando essencial o seu fechamento. Além disso, as portas

serão substituídas para garantir maior segurança e conservação do ambiente.

Também serão instalados climatizadores, novas traves e redes de voleibol. Por fim,

pintura interna e externa do ginásio, bem como a pintura da quadra poliesportiva, será realizada

para aprimorar a prática esportiva e valorizar o espaço.

2-

2.1.

2.2. a

3- AREA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Administração.3.1.

ASPECTOS RELEVANTES:

Existem vários aspectos relevantes a serem considerados durante o processo de construção.

Alguns dos principais são:

Avaliação das condições existentes: Antes de iniciar a reforma, é essencial realizar uma

avaliação detalhada das condições do terreno, identificando patologias, deformações e falhas. Isso

pode ser leito por meio de inspeções visuais, levantamentos topográficos, entre outros métodos.

Técnicas de execução: Existem diferentes técnicas de execução disponíveis. A escolha da

técnica mais adequada dependerá das características do terreno, das patologias identificadas e^ dos

objetivos específicos do projeto.

4-

4.1.

a)

b)

1
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Controle de qualidade: É essencial realizar um controle de qualidade rigoroso ao longo de

todo 0 processo. Isso inclui monitorar a conformidade dos materiais utilizados, garantir a correta

execução das etapas construtivas, realizar ensaios laboratoriais e de campo, e fazer inspeções

regulares para verificar a qualidade do trabalho realizado.

Manutenção preventiva: Após a conclusão da reforma, é importante implementar

programas de manutenção preventiva para preservar o prédio e maximizar sua vida útil. Isso pode

envolver a realização de inspeções periódicas e a aplicação de tratamentos superficiais.

c)

d)

RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA5-

ITEM

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado resultou

em um levantamento detalhado das quantidades de insumos e serviços. Esse levantamento foi

realizado pela equipe técnica do Setor de Engenharia do Município de Planalto, com base em uma

vistoria prévia no local onde os serviços serão executados. A partir dessa análise, foi elaborado um

orçamento completo, que inclui as quantidades necessárias e o valor final de referência para a

contratação dos serviços.

5.1.

ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO

Valor estimado para contratação dos serviços é de R$ 216.389,55 (duzentos e dezesseis mil

trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). A planilha de custos foi elaborada

com base na tabela de referência DER/PR, ORSE e SINAPI, a qual segue anexo a este processo.

6-

6.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação em questão será realizada sob o regime de Contratação Indireta, no qual a

Administração transfere a execução do objeto para uma empresa terceira (contratada). Nesse

modelo, a responsabilidade pela execução dos serviços, incluindo encargos civis, trabalhistas,

tributários e previdenciários, bem como pelos riscos inerentes ao empreendimento, é atribuída à

contratada. Por sua vez, à Administração cabe a fiscalização integral das atividades

desempenhadas, garantindo que os termos do contrato sejam rigorosamente cumpridos.

Vale destacar que a prestação dos serviços não estabelece vínculo empregatício entre os

empregados da empresa contratada e a Administração Pública, sendo vedada qualquer relação que

implique pessoalidade ou subordinação direta entre as partes.

Os serviços a serem contratados atendem aos critérios estabelecidos pelo Decreto

7-

7.1.

7.2.

7.3.
.507,n'
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de 21 de setembro de 2018. e não se enquadram nas atividades descritas no artigo 3° desse decreto,

cuja execução por meio de contratação indireta é expressamente proibida.

A contratação se refere à prestação de serviços comuns de engenharia, sendo realizada por

meio de licitação na modalidade concorrência eletrônica, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021

e nos decretos municipais que a regulamentam. Esses serviços são amplamente disponíveis no

mercado, não exigindo peculiaridades técnicas específicas para o cumprimento de seus objetivos.

Além disso, é possível que produtos similares possam ser entregues por outras empresas, sem

comprometer a qualidade ou o atendimento às necessidades do projeto.

7.4.

DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADES E

SUSTENTABILIDADE

8.1. O objetivo é a efetiva aplicação de boas praticas sustentáveis nas licitações promovidas

pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei rf 14.133/21:

Efetuar o descarte de materiais em observância à politica de responsabilidade

socioambiental adotada pelo órgão.

Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo

com as normas do MTE.

Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se

for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;

Substituir as substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;

Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação especifica os resíduos

de obras, separando o que pode se reaproveitado e reciclado, demonstrando os procedimentos

utilizados para recolhimento adequado dos materiais;

Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

local na execução dos serviços;

Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas,

vernizes, óleos e solventes originários dos serviços executados, para posterior repasse às empresas

industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação

final ambientalmcnte adequada, demonstrando os procedimentos utilizados para o recolhimento

adequado dosmateriais;

Os materiais empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos e

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associação ao produto;

8-

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)
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A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação

de relação com a marcas e fabricantes dos produtos, podendo vir a solicitar a substituição de

qualquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista

dos Impactos ambientais.

i)

9- LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta - Planalto, PR.9.1.

VIGÊNCIA DO CONTRATO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços terá prazo de 90 (noventa) dias corridos e vigência do contrato de

12 (doze) meses.

10-

10.1.

JUSTIFICATIVAS DAS ESCOLHAS DA SOLUÇÃO
As soluções propostas visam melhorar a segurança, funcionalidade e conforto do ginásio. O

fechamento das aberturas evitará infiltrações, enquanto a substituição das portas garantirá maior

proteção. A instalação de climatizadores proporcionará um ambiente mais agradável, e a renovação

das traves e redes de voleibol oferecerá melhores condições para a prática esportiva. Por fim, a

pintura interna, externa e da quadra contribuirá para a conservação e valorização do espaço,

incentivando o uso do local pela comunidade.

11-

11.1.

JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica,

haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único contratado,

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração,

concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados numa única pessoa

jurídica.

12-

12.1.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES
Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes paraque

objetivo desta contratação seja atingido.

13-

13.1.
o

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Os projetos básicos bem como todos os elementos técnicos necessários para a execuçãoda

obra foram desenvolvidos e aprovados pela equipe técnica da Secretaria de Obras e Serviços

14-

14.1.
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Urbanos.

MATRIZ DE RISCO

As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem

descritas noquadro abaixo:

15-

15.1.

AlocaçãoMitigaçãoDescrição MaterializaçãoTipo de risco

ContratadaPlanejamento

interno da empresa

Roubos ou furtos na Prejuízos geradosporjAumento dos custos e
do prazo de

conclusão da obra

obra segurança

inadequada no

canteiro de obras,

gerando custos
adicionais

ContratadaGerenciamento de

pessoas eficiente

pela empresa e

contratação de mão

de obra

quantidade
suficiente

Aumento do prazo

para conclusão da
obra

Falta de mão de

para

cumprimento dos

prazos do contrato

Incapacidade de

gerenciamento de

obras e serviços

concomitantes

obra

em

ContratadaProvocação do ente

que firmou o
convênio com a

Administração para

verificação acerca

do motivo do atraso

do repasse

Atraso do repasse dos
recursos

inicialmente

firmados para

pagamento da

contratada para

parcelas de medição

Ausência de correção

monetária/inflação do

período da medição

até 0 pagamento.

Atraso no repasse dos
recursos

decorrentes de

comconvênio

outros entes

públicos

ContratanteReequilíbrio

econômico-

fmanceiro

Alteração dos

preços em razão de

políticas fiscais ou
tributárias

aplicadas pcloEstado

Impossibilidade de

execução da obra

pelo aumento
excessivo do custo

dos materiais

Variação excessiva

dos custos dos

materiais utilizados

paraexecução

da obra

ContratanteImpossibilidade de
continuidade na

execução da obra

Caso fortuito ouforça|SituaçÕes de obraque
configuremcaso

fortuito ou força

maior

Reequilíbrio
econômico-

financeiro

maior

5
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DECLARAÇAO DE VIABILIDADE16-

As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta

probabilidade de alcance dos resultados pretendidos.

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e

necessária para suprir as demandas do Município dc Planalto.

16.1.

16.2.

Planalto, 14 de maio de 2025.

Enger heirò/Civni
CREA P [^ - m4ÍWD

J
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 ~ CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO

PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO PARANA

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de

esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de Planalto.

O ginásio de esportes possuí área total de 883,37 m2. A estrutura da quadra

corresponde a 820,80 m2, com cobertura em telhas metálicas e portas de aço. O restante da

área é correspondente aos banheiros, depósito e copa, com cobertura em telhas metálicas e

portas e janelas em alumínio.

1.

1.1.

1.2.

LOCAL DOS SERVIÇOS

Rua Albino Kotarski. Bairro Jardim Floresta - Planalto, PR.

2.

2.1.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é de 216.389,55 (duzentos e dezesseis mil,

trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

3.2. A planilha de custos foi elaborada com base na tabela de referência DER/PR, ORSE e

SINAPI, a qual segue anexo a este processo.

3.

3.1.

4. DA MODALIDADE

Segundo as disposições do art. 6° XXXVIII da Lei 14.133/2021, a modalidade

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço, sendo

realizada na forma eletrônica.

4.1.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A reforma do ginásio de esportes tem como objetivo melhorar as condições do espaço,

que atualmente necessita de diversas melhorias. O local possui aberturas na parede que

permitem a entrada de água em dias chuvosos, tomando essencial o seu fechamento. Além

disso, as portas serão substituídas para garantir maior segurança e conservação do ambiente.
5.2.

pintura interna e externa do ginásio, bem como a pintura da quadra poliesportiva, será

realizada para aprimorar a prática esportiva e valorizar o espaço.

5.

5.1.

Também serão instalados climatizadores, novas traves e redes de voleibol. Por fim, a

0

2)
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PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O prazo total para a execução dos serviços será de 90 (noventa) dias a partir da

emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme

boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;
A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

6.

6.1.

6.2.

ADJUDICAÇAO

Global.

7.

7.1.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

8.

8.1.

FORMA DE PAGAMENTO9.

Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os9.1.

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

Transferência

Emenda

Deputado

01889

especial
Individual

Vermelho

27.813.2701.1068 -

Melhoria na Estrutura

Física na Área Esportiva

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações
Secretaria de Esportes

ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.

11.

11.1.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇAO DA OBRA

Secretaria Municipal de Administração

12.

12.1.

FISCAL ADMINISTRATIVO

A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato será exercida pelo Secretário

13.

13.1.

Municipal de Esportes, Senhor Gilmar da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n° 000.583.839-80

e portador do RG n° 5.360.471-4

14. FISCAL TÉCNICO

14.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor

ALEXANDRE CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de Planejamento e

Toi'
\
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Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador do RG n° 10.583.874-3 e
CREA-PR: 170458/D;

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA FATIMA MOMBACH

STURM, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n°

027.056.719-43 e portadora do RG n" 6.772.151-9.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇOES GERAIS DA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

16.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

16.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

16.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

16.6 Deveremos ser apresentadas planilha de medição com os quantitativos, compatível com a

planilha orçamentária inicial;

16.7 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

16.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, relativa aos serviços

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

16.9 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.10 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

16.11 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

16.12 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

16.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
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16.14 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente edital.

16.15 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.16 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

16.17 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

16.18 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

16.19 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,

devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo

permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

16.20 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

16.21 A execução do serviço de alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto

(cobogó) só poderá ser executado a partir da aprovação do setor de engenharia em relação ao
modelo a ser utilizado.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1 Exigir certificado dc registro da empresa junto ao CREA/CAU;

17.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao
CREA/CAU, conforme Art. 6*^ e Art. 8°, inciso II. da resolução n® 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.3 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;

17.

\
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17.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;
17.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração de

recebimento e acesso a documentação’*, conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

Juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46)
3555-8139 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de
Engenharia.

a

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,
no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras
antes da execução dos serviços correspondentes;

18.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada
sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em
penas administrativas.

18.5 A remoção da estrutura existente para a instalação dos climatizadores fica
responsabilidade da contratante.

18.6 Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao
departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva
contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir
frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 8.666/1993.

18,

o

a

ou

1^ Planalto, 15 de maio de 2025.

\

ÕÍSILVAG1

Secretáriô de portes

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

J 0 I Z.
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BDI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇÃO
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

ISS = 1,20

PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00

CPRB = 0,00

TOTAL = 4,85

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 4.00 3,45 4,00

RISCOS 1.27 0,85 1,27

SEGUROS E GRANTIAS 0,80 0,48 0,80

DESPESAS FINANCEIRAS 1,23 0,85 1,23
LUCRO 8,96 5,11 7,40

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 22,96 15,28 19,69

BDI=(((({1+(B8+B9+B10)/100)*(1+B11/100)*(1+B12/100))/(1-D6/100))-1)MOO)

1.BD1 (SERVIÇO-OBRA) 22,96%

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

3. BDI (EQUIPAMENTOS) 19,69%

Documento assinado digitalmenie

ALEXANDRE CARDOSO

Data; 24/04/20?510;17:5«-0300

Verifique em http5://validar.iti.gov.br

mLUIZ CARLOS 60NI

0SUMO
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BDI-ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - EMPRESA - PROPOSTA

EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

ISS = 1,20

PIS = 0,65

COFINS =IMPOSTOS 3,00

CPRB = 0,00

TOTAL = 4,85

SERVIÇO EQUIPAMENTOSMATERIAISTIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 3,45 4,00

1,27 0,85 1,27RISCOS

SEGUROS E GRANTIAS 0,80 0,48 0,80

1,23 0,85 1,23DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO 8,96 5,11 7,40

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 22,96 15,28 19,69

BD1=(((((1+(M8+M9+M10)/100)*(1+M11/100)'(1+M12/100))/(1-06/100)) -1)*100}

BDI (SERVIÇO-OBRA) 22,96%

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

BDI (EQUIPAMENTOS) 19,69%

Representante da Empresa (Assinatura Digital): Data da Proposta;

23/04/2025 -qua

NOME DO(A) SÓCiO(A) PROPRIETÁRIO(A)

Resp. Técnico da Empresa e CREA/CAU (Assinatura Digital):

NOME DO(A) RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA ● CREA PR.999.999/D
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MEMORIAL DESCRITIVO
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1. CARACTERÍSTICAS DA OBRA

A obra deste objeto refere-se a reforma do ginásio de esportes, tendo

como objetivo melhorar as condições do espaço, que atualmente necessita de

diversas intervenções. O local possui alvenaria até determinada altura e vãos

abertos no restante da altura até atingir a cobertura, estas aberturas permitem a

entrada de água em dias chuvosos, e entrada de pássaros que tornam o ambiente

insalubre. Ante a este cenário é essencial a realização do fechamento das áreas

abertas do ginásio.

FIGURA 01 - ÁREA DE ABERTURA SOBRE A ALVENARIA QUE SERÁ FECHADA.

Além disso, o projeto prevê a remoção e substituição das portas, visando,

sobretudo, garantir maior segurança e conservação do ambiente. Ademais,

também está prevista a pintura da quadra poliesportiva e das alvenarias existentes,

interna e externa, e serão instalados climatizadores, novas traves e conjunto de

voleibol. Tais intervenções serão realizadas visando adequar o ambiente, além de

incentivar e valorizar a prática esportiva local.
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2. EXECUÇÃO DA OBRA

Todos os serviços previstos em projeto e na planilha de serviços, serão

executados sob responsabilidade da empresa vencedora do processo licitatório. A

qual deverá atender as normas pertinentes municipais, além do código civil e outras

legislações aplicáveis de medicina do trabalho. A execução dos serviços deverá ser

acompanhada por responsável técnico com emissão de Anotação de

Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. Para a execução dos

serviços serão necessários os procedimentos normais de regularização da situação

do responsável técnico pela empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com

relação às licenças e alvarás.

3. NORMAS GERAIS

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e

complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de custos,

sendo parte integrante do Contrato da Obra. Eventuais dúvidas de interpretação

entre as peças que compõe o Projeto deverão ser discernidas e discutidas, antes do

início da obra, com o Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal e com o

engenheiro autor dos projetos.

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no

caso único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente

apreciadas pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Planalto,

anuência expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão

alternativa.

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem

especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura

Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço , Memorial

Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa, que permita

comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e

informações complementares.

com

casos

caso.
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Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura

Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional responsável técnico pela

empresa proponente.

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico:

a) Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho;

b) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer

danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua

negligência, imperícia ou omissão;

c) Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra;

d) Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças,

evitando interrupção por embargos:

e) Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da

mesma:

f) Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do

canteiro:

g) Providenciar a colocação das placas exigidas pela Prefeitura Municipal;

h) Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de

Empreitada Global,

i) Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da

firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais,

equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos

serviços.

4. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião,

devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado.

A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em
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todos OS atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas

como feitas ao empreiteiro. Por outro lado. toda medida tomada pelo preposto será

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente habilitado,

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA-PR ou CAU como

Responsável Técnico pela Obra.

Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe

for exigido pela fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos

motivos. A substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro horas).

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar

refazê-los, quando eles não forem executados de acordo com as especificações,

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos

serão de inteira responsabilidade da empreiteira.

A presença da fiscalização na obra, não diminui a responsabilida de da

empreiteira perante a legislação pertinente.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que

interessem aos serviços, bem como um livro Diário de Obras.

5. MATERIAIS E MÃO DE OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e

ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos

materiais já normatizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão

rigorosamente exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. A guarda

e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras de

propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda não

recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.
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6. INSTALAÇÃO DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o

aparelhamento, mão de obra. maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos

serviços provisórias tais como: barracão, andaimes, cercas, instalações de

sanitários, de iuz, de água etc. (Quando necessários).

A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações

provisórias, deverá a empreitada apresentar as respectivas plantas de locação antes

do início dos trabalhos.

Na conclusão, deverá retirar os materiais a ela pertencentes, dentro do prazo

de 15 (quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua

retirada, sendo que as despesas decorrentes serão debitadas da empreiteira, não se

responsabilizando a Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos.

7. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

PAREDES

Fechamentos

Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó) de

7x50x50cm. O tipo do desenho do elemento de vedação deverá ser submetido para

análise e aprovação do Departamento de Engenharia Municipal.

PINTURA

Previamente a realização da aplicação da tinta, a empresa deverá proceder

com 0 lixamento do material existente e preparo da superfície para receber a nova

pintura.

Pintura Paredes Internas

Pintura látex acrílica nas cores azul e amarelo, conforme especificado em

projeto. A empresa deverá fazer teste de tinta e chamar a fiscalização para atestar

ou rejeitar a tinta escolhida.

Pintura Paredes Externas

Pintura látex acrílica nas cores azul e amarelas. A empresa deverá fazer teste

de tinta e chamar a fiscalização para atestar ou rejeitar a tinta escolhida.
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Pintura Quadra

Pintura com tinta epóxi nas cores azul, laranja e branco. A empresa deverá

fazer teste de tinta e chamar a fiscalização para atestar ou rejeitar a tinta escolhida.

ESQUADRIAS

Portas

Portas de ferro completas, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Sistema de ventilação

Climatizador com vazão mínima de 70.000m3/h. Alimentação 220V, cap. De

reservação 321. Pot. Motor 2,50CV - Dimensões de 1,90x1,50x1,0 (altura x largura x

profundidade).

SERVIÇOS EXTERNOS DE PAVIMENTAÇAO DE CALÇADAS

Calçada em Paver

Execução de regularização do local para implantação de calçada em Paver, o

solo deverá ser compactado previamente, com uso de compactador mecânico tipo

Sapo. Após a devida compactação, proceder-se-á com execução de base em pó de

pedra ou pedrisco, e posterior assentamento dos paver. Deverá ser executada faixas

de travamento do Paver. Após o assentamento, deve proceder o rejuntamento com

areia fina, e compactação com placa vibratória.

DIVERSOS

Acessórios

Conjunto para futsal com par de traves oficiais, dimensões de 3,0x2,0m em

tubos de aço galvanizado 3” com requadros em tubo de 1” pintura em primer com

tinta esmalte sintético e redes de polietileno fio 4mm.

Conjunto para quadra de vôlei com postes em tubo de aço galvanizado 3”

com esticador e catraca, H=255cm, pintura em tinta esmalte sintético, rede de nylon

com 2mm, malha lOxIOcm e antenas oficiais em fibra de vidro.

LIMPEZA GERAL

000025



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza gerai e a desmobilização,

sendo que a obra deverá ser entregue em perfeitas condições de uso. Nesta ocasião

será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização Municipal.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será

dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver

determinada nos Projetos específicos, neste Memorial e na falta de orientações de

algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e

autoridade para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento

anexo.

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e

as especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para

os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e

contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do

município.

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos

documentos que integram o Projeto executivo de construção da edificação, somente

poderão ser executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do

Município, bem como as medições dos serviços.

.q^NALTO - PR, 04 de abril de 2025LUIZ CARLOS BONI

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

Documento essínado digitalmente
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PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL - LEI LICITAÇÃO N° 14.133/2021 ■ ANEXO III
Uunlek^o. PLAKALTO ]>éra COKVêNDS > £t1*dO, Fofr^fHO Ptftná ■ acuilsi . PAUAkâACDAPE. PRIORDAOE :

CON9TRUÇAO CM. ● REFORMA OA OUAORA 00 BARRO JAROM FLORESTAFrojtlo* Nlo ««nde parinUIúe i lArçamanto*' tacurm prApripi da Pr«*«i| dt outra» Sacralarlat Ealaduala nlo eom^ada» lOFAftANACDADE. LOTCn*; 1

Local da OOra: BARRO MRDM FLORESTA Tabala Rafardnc^a DEWPRdoOUTLIBRC^nd | SINAPI cfa OE2EWBR&202a ida»onaro(»o

'Racuíto. USO ÊXCLUBIVO DO COMVêMO I . SECRETARIA DE ESTADO DA$ COAOES ● SECD COM O PARANACIDAOC Oata Bata da aprovaçAc do Or(»«anlc (Dacraio 104SI/32 ' Pararti, qwc ra^ulamant» a Lai 14.1 SS/21): 2S/M/202$*qoa

CUSTOS UNfTAROS «(RS) ORÇAMENTO COM OOI

MAO Oe ODRA MATERIAL PREÇO UNTT.
MAO de OORA

● TRANSF.

COM eoi

PREÇO UNTT.
MATERIAL «

EOülPAM,

COM BOI

PREÇO
UNITARX)

SEMSDr

PREÇO
ÜNITARK)

VALOR I

mAo oe obra*

TRANSPORTE

VALOR I

ÜtATERAL*

EOUFAMENTO

CURVA
TOTAL OLOBAL

(«).
COOlOO OESCRIÇAO OOS SERVIÇOSORIGEM UD OUAKTlOADE TOTAL ITEM |RS| ABC

TRANSPORTE

8ÈMB0I

EQUMAMENTO

SEM BOI
BOI

BEAVIÇOB PRELWMARES E ADMIMSTRAÇAO OA OBRAsei S.HS.1S 3.7SS,St 3,7SejE

1.1 SBRVIÇQB.PRELM WARCB

1,1,1 LMPtIA PB TERRENO, DEBTOCAMfeNTO E DEMOllCõtB

II It.W tI 8.U I i?.$s IREMOÇAO PE PORTAS, PE PORW MANUAL, SEM REAPROVFlTAMFNTO, Af.00^2397644 SINAPI m2 1.23 4.21 IS' 113.31 42 46 155.79 0.07%

1.2 ADMMBTRACAO E CANTERO 0€ 0BRA6

PLACA DE PENTFICAÇAO ; LETREIRO1.2.3

PLACA DE OBAA 4,00 X 2.00 U. EM CHATA 0£ ACO CALVANI2AOO. INCLUSIVE AAMAÇAü EM HAOEflA E
PONTAirTPS

ORSPOD051 397 ,N 2.640.40 2 929.24 476 69 3123.6B 3.600.1 1,09 476,99 3.123,96 3.600,57 1.AT%

ALVENARIA. DIVBÓRIAS. MUROS E FECHOS$6$ 36.390,13 36JI0.13 16.43% 36J90.13

BERVÇOS EXTRAS»ALVEHAftM. DIVIBORíAS. MUB06 E FECHOS

ALVENARIA D6 VEOAÇAO COM E LEMENIO VAAAOO DE CONCRET OICOBOGO} DE 7XS0XS0CM E
AAtUMASSAPE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM SgTQHtMA. AF 05.7020

101161 SISAPI m2 222.S2 222.52 273,6t 273.91 133,00 36.390.13 36.390.13 1643%

967 ESQUADRIAS. ACESSOOUDS. VOTOS E ESPELHOS 239.33 «.37% 15429.22

ESQUADRIAS E ACESSQAI09

7.1.7 PORTAS EM FERROTACX)

7.17.1 OE ABRR

I I ITORTAOEFEARO. OE ABRA. TiPO GRADE COM CHAPA. COM GUARNiÇÔES, AF, 12/2019100701 SiNAPl m2 19 29 1243,62 23.72 IBOS' 1.529.16 10,09 239.33 IS.189.69 15,429.: 1.97%

BIST AL, Elétricas, telefonia, s^temas pe prqteçAq e ventilaçAO566 67J73.92 67.673.92 :o.9$ % 67473.1

SERVCOS EXTRAS . MSTALACOES ELETRICAS, TELEFONLA. S«TEMAS DE PROTEÇAO E VENTIAÇAO

Cl «AAT eAOOR COM VAjAO MINIMA DE 70.000 «nM ALPVENTAÇAO 220V, CAP, DE AESERVAÇAO 32l
MOTOR 2 50CV - OWSNSCCS OE 1 90X1 50X1 0 lALTLNUALARCURAxrWOFUND OAOSl.

COT.01.CUI PM,24$ UN 27.600.00 27.1 >00 33.936 96 33.936 M 2.00 67973.92 67.673 92

RCVESTMENTOS DE PAREDES E PSOS, WPEFUIEAei.eAC6E6. PWTURAS E ARGAMASSAS570 16299.95 M363.90 63 683.75 ST.r» % 63S63.7S

10.4 PKTUnAS

PBTTUAA EU HAOESIA

I I I IIUXAMbNTOPfcMAOfclKAPAHAAPüÇACAOPfeFUNOO OU P1N1URA. AF,01'2021102193 SINAFI m2 1,51 1,15 2,66 .66 327 1.S&2. 2496 91 2, 49 5.075 37 :,29%

lO.AIt PSmiRA E M PAREDES / ALVE NARlA

lEI ».«I 6 »6 I 3*5,$6 I 2407,66 I 3.791,06 IPWTVRAlATEXACBiLICAPBgMiUM.APllCAÇAO MANUAL EM PAREDES, DUAS DE MAOS AF .04/202369499 BMAPJ m2 6296 94 2.64%

10A12 PtaURA EM FACHADAS

ATlPCAÇAOldANUAl DC 7(KTA lATtX ACRXICA tM PARCDC CXTtRIMS DE CASAS, DUASOCMAOS.
AF 0V2024

9S926 SMAPl n3 6 21 4210.51 4268 61

164.16 PfTTURA EH PISO

I
PMTURA Df PISO COM TNTA EPOXI, ATI iCAÇAO UA74UA1,7 Df UAOS, PICIUSO PRMER FPOXI.
AF 05.7021

SMAPl102494 m2 996 55 04 64 90 1212 67.66 79 799.1 9 694,! 54.135 87 63,630 42

971 PAVB4EMTACAO £ CALÇAMENTO, PAISAOSMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 1417,41 4475.66 6294,67 244 S 12*4,07

tl.1 PAVWENTACAOE CALCAMCN70

1112 REGULARSACAO

LRLCuLANiDAÇAO L COMPAC IAÇAO de SueiElTO DE SOLO PR EDOMl'iA.S IL M L M L A «C flOSO. RARA

OBRAS DE CONSTHUÇAO OE fAVJ^IOS. AF.09/2024
100578 SPiAPl m2 .57 1.67 224 0.62 2.05 2 97 51,16 41.95 104.8S Dor%

SEJtViÇOS EXTRAS ● PAVBIENTACAO E CALÇAMENTO, PAI&ACiSMO E EQUlPAHENTOS EXTERNOS

LASTRQÇOMPOOEPgPRA.APlICAOOFMPlSOSSOBRf SOlO6Ú3900 DFR n»3 55,33 67,14 122.47 66.03 82,56 I.S9 3.58 243.S5 295 56 539,11 n;4%

81Q250e DERiPRC FrcadrliadacoíUTalP ●(9xl9«39qn43 ITItrTMi) 9,93 1831 1043 12,09 22 52 $21,505040 I.128.00

EXECUÇÃO OE PASSEO EM PQO INTBR TRAVADO, COV SlOCO RE T ANCULAR COR NATURAL OE 20 X 10
CM 6STESSURA6ÇM AF 1»2022

92396 StiAPl m2 16 06 S5.19 125 19.75 6746 87 61 51.16 1410,41 3471.72

OMERSOS lL8dPEZA.EW8AOS TBCNOlOQICOS. EOUTAMENTOS)57212 6.039.23 8.031,23 3.53% 1439.23

SERVIÇOS EXTRAS - DMEftSOB |LMP£2A.ENSAI0S TECNOCOCICOI. EQUIPAM ENTOS)

CONJUNTO PARA FUTVa COM PAR OE TRAVES OFClAIS D€ 3 0X2.0M EM TU0O OE AÇO GdLVANeAOO V
COM REOUADROS SM TUBO DE V PlKTURA EU TRIMERCOM TINTA ESMALTA ENTETlCO E REDES OE

POLrrsFNQFlOAMM,

PM.2A52S996.S(HAPM UN 4.0682B 4.06S2B S.002.36 5.002.36 146 5.002.36 5 002.36 2,26%

CONJUNTO PARA OUADRA OE VOlFl COM POBTFS FM TUBO DE AÇO QALVANeADO V COM ESTCADOft E
CATRACA, HaJSSan. PMTURA EM TIN TA ESM;N.TC SiNTETiCO, REDE DE IfTLON COM 2nrA. UAU4A10X iQtm
EAKTEMASOFQMSEMPORAOe VtOftO.

2S398-5INAPM PM_245 UN t4B9S0 2 469 80 3 036 B7 3 036 87 1.60 3.036.B7 3.036.1 ● 37%

TOTAL TOTAL DE

MATERIAIS »

EOUyAMENTQB

ORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI 14.133 I 2021 hAom PREÇO GLOBAL DO
PftOJCTOTRANSPORTE

991% 99.09%
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICIRIO DE

PLANALTO

Planalto-PR, 20 de maio de 2025.

Luiz Carlos Boni - Prefeito MunicipalDE:

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de empresa

legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de

reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município

de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico,

encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

- á fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

- á fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

- à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

0 I ^ C ■ 1

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR. 22 de Maio de 2025.

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

DE:

PARA:

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa legalmente estabelecida

e especializada, para execução de Obra de Engenharia de reforma a ser executada

no ginásio de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de Planaito, incluindo

o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico, com valor total de R$

216.389,55 (duzentos e dezesseis mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e

cinco centavos) expedido por Vossa Excelência na data de 20 de maio de 2025,

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o

pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento

será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

08.124.27.813.2701.106802011 4.4.90.51.00.00.01889

Cordialmente

Enson Elemar Schabo

Secretário de Finanças

V

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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Prefeitura Municipal de Planalto -2025
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 22/05/2025
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Oe Sacr^íarlB EaportB

124 Deparlamerto de Esportes

27,813.21701.1068 Melhoria na Estrutura Físico na Área Esportiva

200.000,00

200.000,00

200.000,00

■.y- 0,00 ■ 200.000.00 ,

^J)00,00

200.000,00
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MINUTA DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /2025
PROCESSO LICITATÓRIO N'’ /2025

DATA DA REALIZAÇÃO ....../......./2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado á Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL objetivando Contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de

reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de

Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

... de de 2025 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.qov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n“ 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Agentes de Contratação deste Município, as servidoras Carla Sabrina Rech Malinski e

Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados
pela Portaria n° 021/2025 de 27 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná, Edição n° 3203 de 28 de janeiro de 2025.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA

SESSÃO PÚBLICA 	 		
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.qov.br/compras/pt-br

A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá em ... de

d® 2025 às 09h00min, no site www.qov.br/compras/pt-br nos termos das

condições descritas neste Edital.

1

1.1.

1.2.

Página 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO
UM. ... Wém»

DO OBJETO2

Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de reforma a ser
executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de Planalto,
incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.qov.br/compras/pt-br e www.pianalto.pr.qov.br/l icitacoes/.

2.2

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor

ou pelo e-maii:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07;30h às 11:30h

e das 13;30h às 17:30h.

de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Engenharia, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento realizado no

horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17;30h.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

_ 3.1 O critério de julgamento serà o de MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições
definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO
públicos e sucessivos, com prorrogações.

em que os licitantes apresentarão lances

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO	
Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação

ou para solicitar
esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo
de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

4

4.1

por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

WArw.gov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a Agente de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

Página 2
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17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto -

PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: lícítacao@planalto.pr.gov.br.

4.1.2

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

Caberá à Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

4.1.3

certame.

A Agente de Contratação deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do

4.1.4

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de

contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação
iniciai.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, ede CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de

representação da impugnante.

4.2

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados à Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico wvw.qov.br/compras/pt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a Agente
de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de

Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

Página 3
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4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Agente de Contratação nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA5

5.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por
meio do sítio https://www.qov.br/compras/pt-br, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP

n°3, de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros,
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 - Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento favorecido para
as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou impossibilitados
de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma da legislação
vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

Página 4
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b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como

as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

0 0 servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.qov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação.

no

4
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DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAQ7

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.1

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, saivo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°

14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituira proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for

0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

^ pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

1 Página 7
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances

DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES 	
A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA conduzida

pela Agente de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital,
no sítio www.qov.br/compras/pt-br .

8

8.1

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes

ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de

sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o

sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos,

sem prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa automaticamente e terá

reinicio somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos

participantes no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.6 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no

“chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura
da sessão.

8.7 A fase de lances desta Concorrência será processada pelo modo de disputa “aberto”,

conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022

e da seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

Página 8
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8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento

ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta que possa

comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a

competitividade do processo licitatóho, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
^ e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Agente

de Contratação apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta,

esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Página 9
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8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Agente de Contratação

não retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de

R$100,00 (cem reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com a
licitante mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
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DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Agente de Contratação solicitará a licitante provisoriamente vencedora o envio da

proposta de preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao

último lance, por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo

sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail iicitacao@planalto.pr.qov.br

, devendo o Agente de Contratação, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do

recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 04 (quatro) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

9.1.4 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

9.1.5 Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

^ Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.1.5.1 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada a

apresentar a Administração, por meio eletrônico;

a) PLANILHA DE SERVIÇOS impressa sem rasuras e entrelinhas, com data que deverá

ser preenchida com nome do responsável legal pela empresa e do responsável técnico

indicado, com respectivas assinaturas. A licitante deverá apresentar a planilha,

obrigatoriamente, contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na

forma constante na relação de serviços e quantidades - planilha orçamentaria (ANEXO

VII), sob pena de desclassificação.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO com base no ANEXO VII, devidamente

preenchido, constando o nome, número do registro no CRE/VCAU e assinatura do

responsável técnico indicado, bem como o nome, número do RG e assinatura do

responsável legal pela empresa.

b)
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c) DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o que

recomenda o acordão do TCU - 2622/2013, bem como aprestando as justificativas em

caso de parâmetros diferenciados do recomendado (ANEXO Vll).

9.1.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação.

9.1.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substancia das propostas.

9.1.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

9.1.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública da Concorrência.

9.3 A proposta será desclassificada quando;

a) não obedecer ás especificações técnicas pormenorizadas no edital;

^ b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da
proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.4 O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto a
compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços
unitários ofertados, que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes
tabela do Anexo I.

na

9.4.1 O Agente de Contratação poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão

no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações
e a juntada posterior de documentos complementares a proposta.
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9.4.2 Havendo falhas na proposta, o Agente de Contratação devera empreender diligencias

para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente

cera cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso lil do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado.

9.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital.

9.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

9.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível

I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SiCAF referentes aos

Níveis III, IV e VI, em relação aqueles solicitados pelo Agente de Contratação, as licitantes
deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em

relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei
Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificara a compatibilidade entre
o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.
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10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇAO DO LICITANTE SERA AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇAO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

10.4.1.2

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

10.4.1.3

Condição de Mícroempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16,

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

Em se tratando de Mícroempreendedor Individual MEI: Certificado da

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

10.4.2.1

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,

quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias
da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, se outro prazo
constar do documento.

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

nao

10.4.2.2

apresentado na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de

escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, que comprove:

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor
de sua proposta; ou alternativamente

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):
a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

a.2.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e

1 Página 14

000044



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO
M».

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

10.4.2.2.1

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

10.4.3 A documentação relativa á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.4.3.2

ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou IVIunicipal. relativa

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.3

10.4.3.4

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

10.4.3.4.1

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

10.4.3.5

relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

10.4.3.6

Tempo de Serviço fFGTS);

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

10.4.3.7

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDTl. nos termos

da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.4.1 Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável técnico, dentro

de seu prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU”, com jurisdição na região onde se situa a sede da empresa ou sua filial. Em
se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
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o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a

apresentar o visto do CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do contrato.

10.4.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s)responsável (is) técnico(s) peia

execução da obra (Modelo anexo) até o seu recebimento definitivo pelo licitador. O mesmo não

poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

10.4.4.2.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo

Técnico com Atestado do Profissional - CAT-A” do responsável (eis) técnico (s) indicado (s),

emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU”, das seguintes características mínimas: EXECUÇÃO DE
OBRA CIVIL DE NO MÍNIMO 50M^ EM ALVENARIA E ESTRUTURA EM CONCRETO

ARMADO E PINTURA.

10.4.4.2.2 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante de que o

profissional indicado componha o quadro funcional da Licitante, que prestarão os serviços de

acordo com a proposta.

10.4.4.2.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato

Social da Licitante em que conste o profissional como sócio, ou do Contrato de Trabalho

devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional como Responsável Técnico.

10.4.4.2.3 Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da

Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável pela obra;

10.4.4.2.3.1 Capacidade técnico-profissionai: Acervo técnico do profissional de nível superior,

emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão competente.

10.4.4.2.4 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico

ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4.5 VISITA TÉCNICA

10.4.5.1 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão

ser juntados a Documentação de Habilitação.

10.4.5.2 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável técnico,
poderão realizar Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto
deste Edital, visando constatar as condições e peculiaridades inerentes a sua execução
infraestrutura existente, características do Município, tipo do solo, relevo e demais situações

como
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importantes de serem conhecidas e que poderão ser consideradas para elaboração das

propostas.

10.4.5.3 Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogaveimente, até o dia
....de

(MODELO IV).

de 2025 e o Município fornecerá a empresa interessada o atestado de visita -

10.4.5.4 A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, através do telefone (046) 3555-8100, com o servidor: Roberto Aloysio Goergen.

10.4.5.5 As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel

^ timbrado), que optaram pela não realização da Visita Técnica no locai do objeto licitado,

assumindo todo e qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações

supervenientes, além de prestar o compromisso de fielmente executar os serviços nos termos

do Edital e dos demais anexos que compõem este processo. A declaração deverá ser assinada

pelo responsável legal da empresa.

10.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e

alterações.

10.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.

10.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

na

10.5.3 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração
poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente
vencedora da licitação.
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10.5.4 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de

pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação

de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.6. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.3 para a documentação por ele abrangida.

10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Agente de Contratação.

10.6.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4 é de 02 (duas) horas

úteis, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período

e motivadamente pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo

motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo

de suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

10.6.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada

eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e

^ sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.7 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.8 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao

licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.
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10.8.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

10.9 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Agente de Contratação, a título de diligencia, poderá solicitar

a licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os

prazos e procedimentos previstos em edital

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Editai, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites'
na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
^ enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabiiitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz),

íll - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.

nos
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11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.
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13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
interesses.

seus

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planaito.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta;
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14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

^ 15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

sera

15.1.2A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

16 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

16.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n°

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
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prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,

títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente

a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor

correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo

de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas

datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes;

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro
termos do art. 20 da Circular Susep n" 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

nos

16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

^ c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competente.

16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

16.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
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da contratação.

16.8 Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30

(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em

que for notificada.

16.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

16.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

16.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através

de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao

objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

16.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

16.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no Edital e no Contrato.

17 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

17.1 O prazo total para a execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a partir da emissão
da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;

17.2 A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

18 DAS OBRIGAÇÕES

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE;

18.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

18.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
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18.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

18.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

18.2. São Obrigações da CONTRATADA:

18.2.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

18.2.2 Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de

serviço;

18.2.3 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);

18.2.4 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e
isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

18.2.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

18.2.6 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

18.2.7 Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;
18.2.7.1 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa
subcontratada, para fins de pagamento;
18.2.8 Providenciar, junto ao CREA/CAL) regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
18.2.9 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

18.2.10 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários
á realização das obras;

18.2.11 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados
e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital.

18.2.12 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

RRT, relativa aos serviços objeto
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18.2.13 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e

especificações técnicas;

18.2.14 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a

contratante:

18.2.15 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e

proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

18.2.16 Providenciara matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

18.2.17 Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS estão

em dia;

18.2.18 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

18.2.19 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

18.2.20 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas

os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

18.2.21 A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

^ 18.2.22 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito

ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;

18.2.23 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais
de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

18.2.24 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos
não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços:

18.2.25 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

18.2.26 Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,
não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

na

as
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18.2.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

18.2.29 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;
18.2.30 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;
— 18.2.31 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de

obras antes da execução dos serviços correspondentes;

18.2.32 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretarem penas administrativas.

18.2.33 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
18.2.34 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

18.2.35 Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
^ serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA.

18.2.36 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.2.37 A execução do serviço de alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto

(cobogó) só poderá ser executado a partir da aprovação do setor de engenharia em relação ao
modelo a ser utilizado.

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as medições da obra
através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela
em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes e
desde que atendidas as condições para liberação das parcelas, e o CONTRATANTE efetuará

o desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em
vigor.

19.1.1 É de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a
Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento.

mesma
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19.2 O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e

fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e analisará o avanço físico real dos
serviços executados e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações do

contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
execução.

19.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições da obra,

sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e conferidas pela
fiscalização do MUNICÍPIO.

19.4 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providencias

pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

19.5 As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails notafiscal@planalto.pr.qov.br e

enqenharia@planalto.pr.qov.br , de acordo com os boletins de medição e empenhos
encaminhados.

19.6 O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado ao pagamento e

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:
a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT

- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

19.7 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA deverá apresentar
juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE através dos e-mails

notafiscal@planalto.pr.qov.br e enqenharia@planalto.pr.qov.br de acordo com os boletins de

medição/empenhos a seguinte documentação:
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município
e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do{s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios sem a
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utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações
relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês

do pagamento.

19.8 A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições

de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e

Justiça do Trabalho).

19.9 A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão
negativa do INSS, referente a execução da obra);
b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

19.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

19.11 A última medição e respectivo pagamento devera o corresponder, no mínimo, a 10% (dez
por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

19.12 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorrerá

mediante a entrega pela CONTRATADA de:

^ a) “as built” do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);
b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for
conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis, quando for o caso.

0 caso

19.13 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

os

19.14 As eventuais despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras
praças ou agencias são de responsabilidade da CONTRATADA.

19.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor
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devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19.16 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 216.389,55 (duzentos e dezesseis mil,

trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

19.17 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente editai, são

oriundos de Emenda pix. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02011 08.124.27.813.2701.1068 4.4.90.51.00.00.01889

20 DO REAJUSTE

20.1 O reequilibrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas

seguintes ocorrências:

20.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

20.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

20.2 Para a caracterização do pedido de reequilibrio, a CONTRATADA deverá apresentar no

setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilibrio.

20.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

20.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilibrio de preços em consequência de altos descontos com

o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do
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contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao{s)

fornecedores(es).

20.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores

informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,

mantendo-se os valores originais.

20.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,

sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

20.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

20.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

20.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

^ orçamento a que essa se referir.

20.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui

discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO21

21.1 As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA consubstanciar-se-

ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

21.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

21.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do
Instrumento Contratual

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da

a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio
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data de seu recebimento.

21.3

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

21.4

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

21.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período

A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido

no item 21.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras
sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

22.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 22.1.

— 22.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

22.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

ou ao

sempre

4
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2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e”, T, “g” e "h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

"b”, “c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “e” ate “h” do caput da Ciausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Ciausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Ciausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Ciausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Ciausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

22.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

22.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

22.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
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22.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

22.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

22.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

nos mesmos

22.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

com

em

22.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). conforme art. 161, da Lei n°
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14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

22.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federai n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
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seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

25 DAS RETENÇÕES TRIBUTARIAS

25.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

25.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

as

25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.

25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

26 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

26.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato.

26.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa-

Página 36

000066



município de planalto£

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Ia sempre que for necessário.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação.

27.5 Será facultado á Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do
certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

27.6 A Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos
documentos solicitados nos prazos previstos.

27.8 Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por

razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos

termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o disposto no Art.

148, da Lei n°14.133, de 2021.

27.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRAS.GOV através do site

https://www.qov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da

Concorrência, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

27.15 Ê obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

27.16 A proponente deverá indicar à Agente de Contratação todos os meios de contato

(telefone/endereço eletrônico (e-mail)), para comunicação, e obriga-se a manter os dados

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

27.17 A Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo,

não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

27.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

27.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da

etapa de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances
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continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

27.20 Se a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10min (dez

minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo

24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

27.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, A

CONCORRÊNCIA SERÁ SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

AGENTE DE CONTRATAÇÁO VIA CHAT.

27.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema Compras.Gov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Agente
de Contratação em contrário.

ou mesmo

27.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

27.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

27.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Editai, será competente
0 Foro da Comarca de Capanema - PR.

27.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase da presente Concorrência
serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

27.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Modelo de Declaração Unificada;
Modelo de Atestado de Visita Técnica / Declaração de Dispensa;	
Declaração de Responsabilidade;	
Modelo de Minuta de Contrato.

Pasta Técnica (Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma...)

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

Planalto - PR, de de 2025.
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

72025

/2025

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim

Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

ANEXO I

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio
de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de Planalto.

1.2. O ginásio de esportes possuí área total de 883,37 m2. A estrutura da quadra corresponde

a 820,80 m2, com cobertura em telhas metálicas e portas de aço. O restante da área é
correspondente aos banheiros, depósito e copa, com cobertura em telhas metálicas e portas e
janelas em alumínio.

1.

1.1.

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta - Planalto, PR.2.1.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO
O valor máximo da presente contratação é de 216.389,55 (duzentos e dezesseis mil,

trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).
3.2. A planilha de custos foi elaborada com base na tabela de referência DER/PR, ORSE e

SINAPI, a qual segue anexo a este processo.

3.

3.1.

DA MODALIDADE

Segundo as disposições do art. 6° XXXVIII da Lei 14.133/2021, a modalidade

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços
comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço, sendo
realizada na forma eletrônica.

4.

4.1.

5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
A reforma do ginásio de esportes tem como objetivo melhorar as condições do espaço,

que atualmente necessita de diversas melhorias. O local possui aberturas na parede que

5.1.
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permitem a entrada de água em dias chuvosos, tornando essencial o seu fechamento. Além

disso, as portas serão substituídas para garantir maior segurança e conservação do ambiente.

5.2. Também serão instalados climatizadores, novas traves e redes de voleibol. Por fim, a

pintura interna e externa do ginásio, bem como a pintura da quadra poliesportiva, será realizada

para aprimorar a prática esportiva e valorizar o espaço.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. O prazo total para a execução dos serviços será de 90 (noventa) dias a partir da emissão

da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;

6.2. A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

ADJUDICAÇÃO
7.1. Global.

6.

7.

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.8.1.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
PROJETO

ATIVIDADE:

OU CONTA

DESPESA

DE FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

27.813.2701.1068 -

Melhoria

Estrutura Física na

Área Esportiva

01889 -

especial

Individual

Vermelho

Transferência

Emenda

Deputado

4.4.90.51.00.00 -

Obras

Instalações

Secretaria

Esportes

de na

e

índice para reajuste de preços

11.1. INCC - índice Nacional de Custo da Construção.
SECRETARIA RESPONSÃVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

12.1. Secretaria Municipal de Administração

11.

12.

13. FISCAL ADMINISTRATIVO

13.1. A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato será exercida pelo Secretário
Municipal de Esportes, Senhor Gilmar da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n° 000.583.839-80 e

portador do RG n° 5.360.471-4

2
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14. FISCAL TÉCNICO

14.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor ALEXANDRE

CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão, inscrito no

CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador do RG n° 10.583.874-3 e CREA-PR: 170458/D;

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA FATIMA MOMBACH STURM,

da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n° 027.056.719-43 e

portadora do RG n° 6.772.151-9.

16. Obrigações da contratada e condiçoes gerais da execução dos

* serviços

16.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS):

16.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

16.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

16.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

16.6 Deveremos ser apresentadas planilha de medição com os quantitativos, compatível com
a planilha orçamentária inicial;

16.7 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual;

^ 16.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

16.9 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.10 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

16.11 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários á

realização das obras;

16.12 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

16.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

16.14 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

se
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e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente edital.

16.15 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.16 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

16.17 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

16.18 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

16.19 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,

devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo
permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

16.20 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

16.21 A execução do serviço de alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto

(cobogó) só poderá ser executado a partir da aprovação do setor de engenharia em relação ao
modelo a ser utilizado.

QUALIFICAÇAO TÉCNICA

17.1 Exigir certificado de registro da empresa junto ao CRE/VCAU;

17.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto
CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.3 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;
17.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal
documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;
17.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração de
recebimento e acesso a documentação”, conforme recomendação do Tribunal de Contas da

17.

ao

Página 44

000074



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in /oco junta mente

com o fiscai de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46) 3555-8139

e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de Engenharia.

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

18.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

18.5 A remoção da estrutura existente para a instalação dos climatizadores fica a

responsabilidade da contratante.

18.6 Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao
departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 8.666/1993.

Planalto, 15 de maio de 2025.

GILMAR DA SILVA

Secretário de Esportes

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCORRÊNCIAELETRÔNICA N°

PROCESSO ADMINISTRATIVON°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

72025

/2025

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim

Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por
CPF (endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 72025 em epigrafe que tem por objeto a contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de
reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de
Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico, conforme segue:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Total da Obra

R$
1 R$XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

a Página 46

000076



município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO; MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

/2025

72025

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim
Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

A Agente de Contratação e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 72025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133/21.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)
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Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14® da Lei n® 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5)

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°

, cuja função/cargo
(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPF n°

e

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.o

do contrato, referente a Concorrência Eletrônica n.° N°

9) portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
/2025 e todos os atos necessários

^ ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata
de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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PROCESSO ADMINISTRATIVON°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

/2025

72025

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim

Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a

declaração de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

(em papel timbrado do Município)

Atestamos que o(a) Sr(a).
carteira do CREA n° i

portador(a) da

, CNPJrepresentando a empresa
nos termos do edital da Concorrência Eletrônica

..../2025, visitou o local da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas

informações necessárias e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente

execução dos serviços.

n° N°

as

na

(local e data)

Responsável técnico da Licitante

CREA/CAU

CPF

RG

Representante do Município

(Secretarias de Planejamento E Supervisão - Engenharia)
Identificação
Assinatura
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OU

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço

completo, endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal).

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.),

neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO
MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA),
DECLARAMOS que OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital
da Concorrência Eletrônica N° 72025 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta
decisão.

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações

supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do

Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o processo da Concorrência
Eletrônica N° 72025.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF

RG
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

PROCESSOADMINISTRATIVON°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

/2025

72025 a

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execuçãoOBJETO:

de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim
Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência Eletrônica n° 72025

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra
caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nome Especialidade CREA e/ou CAU Data do Registro

Local, de de 2025.

(nome e assinatura do responsável técnico indicado)

(nome e assinatura do responsável legal da empresa)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

72025

72025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Contratação de empresa legaimente estabelecida e especializada, para execuçãoOBJETO:

de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim
Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o n“ 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro

com sede na cidade de

CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 72025

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio
de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor

PARÁGRAFO ÚNICO Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Termo
de Referência, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados
72025, a proposta da

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo com
as conclusões da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°
princípios inerentes aos contratos administrativos.

/2025, aplicando-se, ainda, os
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....)■

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações

assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências;

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO TERCEIRO -

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o
pedido de reequilíbrio.

Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

PARÁGRAFO QUARTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação
a respeito do pedido.

PARÁGRAFO QUINTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de
altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio
financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a
Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

econômico-

PARÁGRAFO SÉTIMO -

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos

Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
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atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a

justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

PARÁGRAFO OITAVO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para

aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com

medições da obra, através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e

documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das parcelas. É de
total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a Tesouraria do
Município deverá realizar a transferência do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O representante do Município de Planalto, especialmente
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma, verificando o exato

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade,
qualidade e ao prazo previsto para execução.

as
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante

medições da obra, sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e

conferidas pela fiscalização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

as providencias pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

PARÁGRAFO QUINTO

notafiscal@planalto.pr.qov.br e enqenharia@planalto.pr.qov.br, de acordo com os boletins de

medição e empenhos encaminhados.

As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado

ao pagamento e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes
órgãos:

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT

- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto á Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a
CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através
dos e-mails notafiscal@planaltQ.pr.qov.br e enqenharia@planalto. pr.aov.br de acordo

boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município
e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada:

com os

ao

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios,
utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações
relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e
c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês
do pagamento.

sem a
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PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do

contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a

Previdência Social e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO NONO - A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão

negativa do INSS, referente a execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a
execução do objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A última medição e respectivo pagamento devera o

corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a
penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a
última medição.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) as built do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de
mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);
b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for 0 caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso
^ conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis, quando for o caso.

0 caso;e

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de

qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução
prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO
transferência de valores

CONTRATADA.

sem

- As eventuais despesas bancarias decorrentes de
para outras praças ou agencias são de responsabilidade da

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exolusivamente
pelo município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fara desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora sera o calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata

0 presente edital, são oriundos de Emenda pix. Os recursos orçamentários correrão por conta

da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02011 08.124.27.813.2701.1068 4.4.90.51.00.00.01889

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo total para a execução dos serviços será de 90(noventa)

dias, a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos

conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLAUSULA SEXTA- DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO / DOS DIREITOS E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE;
a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de serviço;
c) Solicitar antes do inicio das obras, toda a documentação necessária para dirimir os trabalhos

visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

Página 57

000087



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações , não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

0 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

g) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante prévia

comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá ser

autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;

h) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa
subcontratada, para fins de pagamento;

i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

j) Atender integraímente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Fisico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas
ao cumprimento do presente edital,

m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de

falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação
escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de

forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

^ n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os

projetos e especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança
e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS
estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

t) A contratada deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

em
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segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra,

conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

v) A contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de

proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso

dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança do

trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de

segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos

serviços:

z) Deverá a contratada recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

aa)Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

bb)Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
cc) Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

dd)A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações
fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o Recebimento

Definitivo dos serviços;

ee)Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

ff) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras
antes da execução dos serviços correspondentes;

gg)As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em
penas administrativas.
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hh)Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

ii) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais:

jj) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos serviços

objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA,

kk) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

II) A execução do serviço de alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó)

só poderá ser executado a partir da aprovação do setor de engenharia em relação ao
modelo a ser utilizado.

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racionai
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como faciiitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
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PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeietrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

Colaborar para a não geração de resíduos e

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante

preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA -DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

usar

em

em
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e

98 da Lei n° 14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da

assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em

dinheiro, títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá

prever valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato

e ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do

prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio

nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida,

^ 0 pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do

CONTRATANTE, em conta bancária específica por este indicada, com correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

PARÁGRAFO SEXTO -No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco

3,
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Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do

Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação

de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros

utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada,

contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO NONO - O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação

que rege a matéria.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser

notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel

execução do Contrato, através de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA

cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida

pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O garantidor não é parte para figurar em processo

administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar

sanções à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a

qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, 0 contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

^ penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausuias, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do caput da

^ Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória

das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.
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PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

e a

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

ser
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a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato conforme Art. 125 da lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior
decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado

termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/21, e

suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor,

no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,
ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021,

e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
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seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

* e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do

Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de

vigência, para representa-la sempre que for necessário.

PARÁGRAFO QUARTO - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferira a Administração Municipal a responsabilidade
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121,

§1°)-

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a

quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARA GRAFO SEXTO - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos

serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou

parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência
da garantia de responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente
refeito, corrigido, removido, reconstruí do e/ou substituí do pela CONTRATADA,
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livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante

da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em

desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se

referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso, sendo que correrão por conta da

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do

material rejeitado.

PARÁGRAFO OITAVO - A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Secretário

Municipal de Esportes, Senhor Gilmar da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n° 000.583.839-80 e

portador do RG n° 5.360.471-4.

PARÁGRAFO NONO - A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA da execução do presente

contrato será exercida pela Servidora CARLA FATIMA MOMBACH STURM, da Secretaria

Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n° 027.056.719-43 e portadora do RG n°
6.772.151-9.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA da execução do presente contrato será

exercida pelo Servidor ALEXANDRE CARDOSO, da Secretaria Municipal de Planejamento e

Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador do RG n° 10.583.874-3

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O RESPONSÁVEL TÉCNICO pela obra indicado pela
CONTRATADA é o senhor

CREA/CAU	

engenheiro
e inscrito do CPF n°

DO GESTOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Gestor do Contrato coordenará a atualização do

processo de execução e fiscalização do Contrato acompanhando os registros realizados por
todos os fiscais das ocorrências e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

encaminhamento dos documentos necessários para o empenho de despesa e pagamento, e
indicará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa de

acordo com eventuais apontamentos da fiscalização administrativa do Contrato.

O Gestor do Contrato e responsável pelo

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade
Técnica eventualmente solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato,

contendo a avaliação realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento

de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução
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O contratual e a eventuais penalidades aplicadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O Gestor do Contrato tomará providencias para a

formalização de processo administrativo de responsabilização da CONTRATADA para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei n°

14.133/2021 e designada pela autoridade superior.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação

aos pedidos de aditivos a este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o

Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais
técnicos.

DA FISCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção

das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, e a formalização de aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o

fiscal administrativo do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando

ao Gestor do Contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao Gestor do

Contrato, em tempo hábil, o termino das vigências do Contrato sob sua responsabilidade

vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

com

DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - O fiscal técnico do Contrato é responsável pela

conferência das medições da obra e das memórias de cálculo de reajuste de preços quando

apresentadas pela CONTRATADA, assim como pela elaboração de parecer técnico para

embasamento dos eventuais aditivos que importem em alteração dos quantitativos e

especificações técnicas dos serviços contratados e do prazo de execução da obra.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - O fiscal técnico do Contrato anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução do Contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos técnicos observados (Lei n° 14.133/2021, art.
117, §r).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - O fiscal técnico do Contrato informará a seus
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superiores, em tempo hábil para a adoça o das medidas cabíveis, a situação que demandar

decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal

técnico do Contrato emitirá notificações á CONTRATADA para a correção da execução da obra,

determinando prazo para a correção.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a

execução da obra nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato

imediatamente ao Gestor do Contrato apontando as sugestões técnicas pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n''14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n“ 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

a)

b) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via originai no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

c) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
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originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

d)

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico

de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se

por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro

—' do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO N2 66/2025

PROCESSO N.9 : 212/2025

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

ASSUNTO : Concorrência para a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada,

para execução de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do

Bairro Jardim Floresta, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais.

Senhor Prefeito,

Trata-se de fase interna de licitação em que a Secretaria Municipal de

Esportes pretende a Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no

ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de

Obra de Engenharia, para reforma no ginásio de esportes do Bairro Jardim Floresta, no

Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, ao custo máximo de R$
216.389,55 (duzentos e dezesseis mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco

centavos), via CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO

GLOBAL do TIPO MENOR PREÇO.

O processo veio acompanhado de Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, BDl, Cronograma Físico-financeiro,

Projetos técnicos. Plano de Trabalho, Art's, Parecer Contábil e Edital.

Na sequência, em data de 04 de Junho de 2025, o processo foi remetido pelo

Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise

prévia dos aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 1^,

inc. I e II da Lei n.2 14.133/21.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da

licitação.

1.

2.

3.

4.

É 0 relatório.5.
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ANALISE jurídica

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os

aspectos técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão

somente à análise jurídica da licitação postulada.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade

advocatícia de maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria

trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta

unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do

gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas

no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

O art. 62, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens

e serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade

pregão. Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei n^. 14.133/2021).

Nos termos do art. 11, inciso I, da Lei ri2 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações

e Contratos Administrativos), a administração pública poderá realizar licitações para obras

e serviços de engenharia mediante a modalidade de Concorrência, sendo essa obrigatória

para contratações cujo valor supere R$ 3.300.000,00, conforme art. 28, inciso I.

Entretanto, o §12 do art. 28 permite que a administração, por conveniência,

utilize a concorrência mesmo quando o valor for inferior ao referido limite, desde que

observadas as demais exigências legais. Assim, é plenamente lícita e recomendável a

adoção da Concorrência Eletrônica mesmo para valores mais baixos, como no presente

caso (R$ 216.389,55), especialmente considerando os princípios da publicidade, da

isonomia e da busca da proposta mais vantajosa (art. 59 da Lei n9 14.133/2021).

Por tratar-se de contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, a concorrência é a modalidade adequada para

a licitação pretendida (art. 69, inc. XXXVIII, da Lei n9. 14.133/20214), assim como a forma

eletrônica para a disputa (art. 17, § 29, da Lei n9. 14.133/20215), não se enquadrando em

nenhuma hipótese excepcional. Assim, referente às modalidades, dispõe a Lei

14.133/2021:

6.

7.

8.

9.

10.

11.

Art. 69 pQfa os fins desta Lei, consideram-se:

U

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de

Julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c)

técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto;

Art. 28. São modalidades de licitação:

II -concorrência;

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comuma que se refere o

art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de
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desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado. (Grifou-se).

A empreitada por preço global, prevista no art. 65, inciso XXXIX, da nova Lei,

é adequada para contratações em que seja possível definir previamente os quantitativos e

as especificações dos serviços e materiais. Trata-se de regime que atribui maior

previsibilidade orçamentária e evita surpresas durante a execução, pois o contratado se

compromete a executar a obra pelo preço total acordado.

O tipo “menor preço" também é juridicamente cabível e adequado para

contratações de obras e serviços comuns de engenharia, como é o caso da reforma ora

pretendida, conforme o art. 33, inciso I, da Lei n^ 14.133/2021.

Na modalidade de Concorrência eletrônica, será adotado o critério de

julgamento de menor preço ou maior desconto conforme o Art. 45 da IN 73/22, e os prazos

mínimos para apresentação de propostas e lances, nos moldes do Art. 55 da Lei 14.133/21.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo

Técnico Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de

Referência demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados

informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 65, inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e § 15,

ambos da Lei n5. 14.133/2021. Cumpre esclarecer que o Documento de Formalização de

Demanda - DFD fundamenta o Plano de Contratações Anual - PCA, em que a área

demandante evidencia e detalha a necessidade da contratação para o exercício

subsequente ao de sua elaboração e, considerando a inexistência de PCA neste Município
até 0 presente momento.

12.

13.

14.

15.

Quanto ao Critério de Julgamento menor preço, o mesmo deve ser regido

pelo regime de empreitada por preço global, conforme item 3.1 da Minuta de Edital. Nesse

critério deve-se considerar o menor dispêndio para a Administração, atendidos os

parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação, na estrita observância

do artigo 34 da Lei n. 14.133/2021. Nesse sentido, Marçal Justen Filho assim ensina:

"A licitação sempre visa obter a melhor proposta pelo menor custo possível. Esse fator

(menor custo possível) é ponto comum nas licitações de menor preço, de maior desconto e

de técnica e preço. As exigências quanto à quaiidade, prazo e outras, podem variar caso a

caso. Porém, isso não ocorrerá no tocante ao preço. A Administração Pública tem o dever

de buscar o menor desembolso de recursos, a fazer-se nas melhores condições possíveis.

Qualquer outra solução ofendería aos princípios mais basilares da gestão da coisa

pública." (Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei

14.133/2021. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 473).

Como a modalidade de licitação é a de concorrência eletrônica, o critério

selecionado está de acordo a norma regente. No mais, deverão os interessados observar os

prazos para a apresentação de propostas e os lances previstos no Edital e no artigo 55 da
Lei 14.133/2021.

16.

17.

18. No Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência foi justificada

adequadamente a quantidade pretendida com base nos Projetos Técnicos, Memorial

Descritivo e Cronograma Físico-financeiro da obra.

Para justificar o preço da presente aquisição, juntou-se Planilha

Orçamentária, elaborada de acordo com as tabelas DER/PR, ORSE e SINAPI, que são

19.
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referência para a contratação de obras pela Administração Pública, em atenção às
disposições do Decreto Municipal n^. 5587/2024.

Saliento que fica excluída da análise deste parecer a verificação da

compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que
estes são objeto de pesquisa e valoraçao exclusiva do setor técnico competente solicitante
da contratação.

20.

Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para
assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e
quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se
o atendimento ao art. 150 da Lei n.^ 14.133/21;

O art. 25 da Lei n.s 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos

(exigências), que deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam;

Art.25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas ò convocação, ao

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da iicitoção, à fiscalização e à
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida
(concorrência); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço, de acordo com o
art. 82, § 1^, da Lei n^. 14.133/2021); c) o objeto da licitação; d) os prazos legais; e) as
exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica, regularidade fiscal,
qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições de participação ao
certame; g) as orientações acercada interposição de impugnações e
administrativos; h) as sanções administrativas de descumprimento ; i) as obrigações dos
contratantes/contratados(as); j) as condições de pagamento; entre outras disposições
específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a contratação, como por exemplo, o
patrimônio liquido mínimo (item 1.1).

Do exposto encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edital,
vez que em consonância com o que definido no art. 25 da Lei n® 14.133/21, bem como ao
disposto no art. 48, inc. 1 e III, da Lei Complementar n.^ 123/06, alterado pela Lei
Complementar n.^147/14, que impõe que a Administração Pública realize processo
ticitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, restando restam observadas também as disposições do art. 4^ da Lei n^,
14.133/2021 e do Decreto Municipal n^. 5581/2023.

No que tange ao prazo de publicação do edital, designa o Novo Estatuto das
Licitações e Contratos Administrativos que:

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da
data de divulgação do edital de licitação, são de: [...]

II - no caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de
maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;

Assim, 0 certame licitatório deverá observar o prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis entre a publicação e o recebimento das propostas.

21.

22.

23.

recursos

24.

25.

26.
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A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei n2.

14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em

questão, posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral

facultativa, sendo obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações

integradas e semi-integradas. Nesse sentido, a equipe técnica foi diligente e apontou à fl.

07 as situações que identificou para fins de alocação dos riscos.

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido

processo legai, franqueando ao contratado a ampla defesa e o contraditório, sendo que a

decisão que a determina deve ser adequadamente motivada, nos moldes do estabelecido

no coput do art. 137 da Lei n^ 14.133/2021:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as

seguintes situações:

27.

28.

Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor da

Unidade interveniente a identificação de falhas, fraudes ou qualquer outra irregularidade

na execução do contrato, devendo agir para a sua solução quando possível.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado

previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato e

solicitou ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua

conduta e a correta execução das obrigações assumidas (tentando-se evitar o processo

administrativo sancionatório), conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção
da reparação, substituição ou entrega do objeto contratado.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 3s,

da Lei n^ 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar

previamente prevista no Edital ou no Contrato.

As multas também devem estar previamente dispostas em formas de

percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados

de acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em concreto.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e

a ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se

superior ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente

devidos pela Administração, conforme previsão contida nos § 8^ do art. 156 da Lei n^

14.133/2021.

29.

30.

31.

32.

33.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser

referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

Considerando a necessidade de conservação do patrimônio público e o

atendimento à população local - especialmente jovens e crianças que utilizam o ginásio
como espaço de lazer e práticas esportivas a reforma do ginásio se justifica como medida
de reievante interesse público.

A licitação, desde que precedida de projeto básico bem estruturado,

orçamento detalhado, justificativa técnica e dotação orçamentária suficiente, atende

34.

35.

36.

aos
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princípios da eficiência e economicidade, além de garantir transparência e controle social

da contratação.

CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que

observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação

prevista no artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o

contrato possa ser cumprido em seus uiteriores termos;

b) A modalidade Concorrência Eletrônica é juridicamente válida para a

contratação pretendida, mesmo abaixo do limite legal, por decisão

administrativa motivada;

c) O regime de empreitada por preço global é o mais adequado, desde que

o projeto básico contenha estimativas consistentes;

d) O tipo menor preço assegura a vantajosidade da proposta e a seleção da

empresa mais eficiente;

e) Deve-se garantir a publicidade e transparência do edital, conforme arts.

54 e 55 da Lei n^ 14.133/2021;

f) Deve-se registrar a licitação no Plano de Contratações Anual {art. 12,

§15), bem como atentar à formalização do contrato com base nas cláusulas

obrigatórias previstas nos arts. 92 e seguintes da referida Lei.

g) A atuação preventiva, com diálogo entre as áreas técnica, jurídica e

contábil, contribui para uma gestão pública segura e comprometida com o
interesse coletivo,

h) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a

realização da presente licitação;

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de

Compras, Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do

edital e dos anexos do presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP (art, 54 da lei n^. 14.133/2021), assim como a publicação do extrato do edital no

Diário Oficial do Município (AMP) e em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 15, da

lei n9. 14.133/2021), além da inserção no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, conforme determina o art. 25, 1,6 da Instrução Normativa n.2 37/2009,

do TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. I, “a"7) e
observando-se as regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n5,

14.133/2021.

29.

37.

38. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §35, da Lei ns 14.133, de 2021.
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Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as

providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para
nova análise.

31.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 11 de JUNHO de 2025.

Documento assinado digítafrnente

^ PATRIQUE MATTOS DREV
^ Data: 11/06/2025 ll:ll:08K)300

Verifique em hGps://validar.iti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto ns 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, ^ 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

RLANÂLLQ

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto-PR, 11 de junho de 2025.

Luiz Carios BoniDE:

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, pela

contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de

Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro

Jardim Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21 e demais

disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 021/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

/) Qi C ■ rO I

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto(o)planalto.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIAELETRÔNICAN° 002/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N*^ 213/2025

DATA DA REALIZAÇÃO 01/07/2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL objetivando Contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de

reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de

Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

01 de julho de 2025 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.qov.br/compras/pt-br	

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital

e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1°de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Agentes de Contratação deste Município, as servidoras Carla Sabrina Rech Malinski e

Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados

pela Portaria n° 021/2025 de 27 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios

do Paraná, Edição n° 3203 de 28 de janeiro de 2025.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.qov.br/compras/pt-br

1.1.

1.2. A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá em 01

de julho de 2025 às 09h00min, no site www.qov.br/compras/pt-br nos termos das

condições descritas neste Edital.

Página 1

000111



município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

DO OBJETO2

Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de reforma a ser
executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de Planalto,

incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

2.1

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos; wvtfw.qov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

2.4

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor

de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13:30h às 17:30h.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Engenharia, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento realizado no
horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições
definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO
públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2 em que os licitantes apresentarão lances

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação

por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo

de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior

à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

www.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a Agente de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIODE

PLANALTO
●ftrnvm

17h00, à Praça Sào Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto -

PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: lícitacao@planalto.pr.qov.br.

Caberá à Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou4.1.2

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

4.1.3

certame.

A Agente de Contratação deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do

A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida4.1.4

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de

contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação
inicial.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original

ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de

representação da impugnante.

4.2

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatório deverão ser

enviados à Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico www.qov.br/compras/pt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a Agente

de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de

Assis. 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-

mail no endereço eletrônico: licltacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser4.3.1

motivada pela Agente de Contratação nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA5

5.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por

meio do sítio https://www.qov.br/comDras/pt-br, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP

n° 3, de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros,

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 - Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu

nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento favorecido para

as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou impossibilitados

de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma da legislação
vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
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b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a", enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como

as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) 0 servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista;

DO CREDENCIAMENTO6

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.qov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO7

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.1

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a iníegralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIil, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°

14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for

o caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de

forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituira proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA conduzida

pela Agente de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital,
no sítio w\AAv.qov.br/compras/pt-br .

8

8.1

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes

ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de

sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o

sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos,

sem prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa automaticamente e terá

reinicio somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos

participantes no sítio https://www.aov.br/compras/pt-br.

8.6 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no

“Chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura
da sessão.

8.7 A fase de lances desta Concorrência será processada pelo modo de disputa “aberto”,

conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022

e da seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
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8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento

ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta que possa

comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a

competitividade do processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da

licitante:

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequíbilidade.

8.10 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Agente

de Contratação apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta,

esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por eia ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
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8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1 ° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Agente de Contratação

não retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de

R$100,00 (cem reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com a

licitante mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÀO SERÀO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
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DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Agente de Contratação solicitará a licitante provisoriamente vencedora o envio da

proposta de preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao

último lance, por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo

sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.pr.qov.br

, devendo o Agente de Contratação, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do

recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 04 (quatro) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

9.1.4 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

9.1.5 Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.1.5.1 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada a

apresentar a Administração, por meio eletrônico:

a) PLANILHA DE SERVIÇOS impressa sem rasuras e entrelinhas, com data que deverá

ser preenchida com nome do responsável legal pela empresa e do responsável técnico

indicado, com respectivas assinaturas. A licitante deverá apresentar a planilha,

obrigatoriamente, contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na

forma constante na relação de serviços e quantidades - planilha orçamentaria (ANEXO

VI!), sob pena de desclassificação.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO com base no ANEXO Vü, devidamente

preenchido, constando o nome, número do registro no CRE/VCAU e assinatura do

responsável técnico indicado, bem como o nome, número do RG e assinatura do

responsável legal pela empresa.

b)

T
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c) DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o que

recomenda o acordão do TCU - 2622/2013, bem como aprestando as justificativas em

caso de parâmetros diferenciados do recomendado (ANEXO VII).

9.1.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação.

9.1.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substancia das propostas.

9.1.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

9.1.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública da Concorrência.

9.3 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da

proposta ou exigir do licitante que eia seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.4 O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto a

compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços

unitários ofertados, que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na
tabela do Anexo I.

9.4.1 O Agente de Contratação poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão

no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações

e a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

V Página 12
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9.4.2 Havendo falhas na proposta, o Agente de Contratação devera empreender diligencias

para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente

cera cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado.

9.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital.

9.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução.

9.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

10 DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível

I ao Vi do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos

Níveis III, IV e VI, em relação aqueles solicitados pelo Agente de Contratação, as licitantes

deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em

relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei

Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificara a compatibilidade entre

0 objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.
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10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação;

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade10.4.1.2

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16,

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEI RA consistirá
em:

10.4.2.1

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,

quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias

da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, se outro prazo não
constar do documento.

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

10.4.2.2

apresentado na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de

escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, que comprove:

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor

de sua proposta; ou alternativamente

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):

a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);

a.2.2) Solvência Gera! (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e

i Página 14
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a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

10.4.2.2.1

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -● CNPJ:

10.4.3.2

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de10.4.3.3

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do10.4.3.4

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao10.4.3.4.1

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos10.4.3.5

relacionados com o objeto licitado;

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de10.4.3.6

Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,10.4.3.7

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTl. nos termos
da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.4.1 Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável técnico, dentro

de seu prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU”, com jurisdição na região onde se situa a sede da empresa ou sua filial. Em

se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar
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O registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a
apresentar o visto do CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do contrato.

10.4.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s)responsávei (is) técnico(s) pela
execução da obra (Modelo anexo) até o seu recebimento definitivo pelo licitador. O mesmo não

poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

10.4.4.2.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo

Técnico com Atestado do Profissional - CAT-A” do responsável (eis) técnico (s) indicado (s),

emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU”, das seguintes características mínimas: EXECUÇÃO DE
OBRA CIVIL DE NO MÍNIMO 50M^ EM ALVENARIA E ESTRUTURA EM CONCRETO

ARMADO E PINTURA.

10.4.4.2.2 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante de que o

profissional indicado componha o quadro funcional da Licitante, que prestarão os serviços de
acordo com a proposta.

10.4.4.2.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato

Social da Licitante em que conste o profissional como sócio, ou do Contrato de Trabalho
devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional como Responsável Técnico.

10.4.4.2.3 Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em
nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da

^ Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável pela obra;

10.4.4.2.3.1 Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível superior,
emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão competente.

10.4.4.2.4 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico,

ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4.5 VISITA TÉCNICA

10.4.5.1 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão

ser juntados a Documentação de Habilitação.

10.4.5.2 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável técnico,

poderão realizar Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto
deste Edital, visando constatar as condições e peculiaridades inerentes a sua execução, como

infraestrutura existente, características do Município, tipo do solo, relevo e demais situações
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importantes de serem conhecidas e que poderão ser consideradas para elaboração das

propostas.

10.4.5.3 Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia
....de

(MODELO IV).

de 2025 e o Município fornecerá a empresa interessada o atestado de visita -

10.4.5.4 A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, através do telefone (046) 3555-8100, com o servidor; Roberto Aloysio Goergen.

10.4.5.5 As empresas também poderão declarar formaimente, em formulário próprio (papel

timbrado), que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado,

assumindo todo e qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações

supervenientes, além de prestar o compromisso de fielmente executar os serviços nos termos

do Edital e dos demais anexos que compõem este processo. A declaração deverá ser assinada

pelo responsável legal da empresa.

10.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES;

10.4.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e

alterações.

10.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública.

10.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.5.3 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração

poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente

vencedora da licitação.
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10.5.4 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação

de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.6.0 CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.3 para a documentação por ele abrangida.

10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Agente de Contratação.

10.6.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4 é de 02 (duas) horas

úteis, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período

e motivadamente peto Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo

motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo

de suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

10.6.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada

eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e
sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.7 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação;
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.8 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao
licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.
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10.8.1.1 Os originais ou cópias autenticadas

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000

no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

caso sejam solicitados, deverão ser

10.9 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Agente de Contratação, a título de diligencia, poderá solicitar

a licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os

prazos e procedimentos previstos em edital

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar;

i - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.
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11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob
penalidades legais cabíveis.

as

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

e sua

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1^eart. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias

fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.
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13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

^ 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusrecurso

interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.Dianalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
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14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em15.1

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se 0 primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do

edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da

licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da

autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

16 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

16.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n°

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
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prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,

títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor

correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo
de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas

datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério competente.

16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

16.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
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da contratação.

16.8 Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30

(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em

que for notificada.

16.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

16.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

16.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através

de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federai, referente ao

objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

16.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

16.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista no Edital e no Contrato.

17 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

17.1 O prazo total para a execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a partir da emissão
da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;

17.2 A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

18 DAS OBRIGAÇÕES
18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

18.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

18.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

Página 24

í)irí)i34



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

comissão/servidor especialmente designado;

18.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
18.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

18.2. São Obrigações da CONTRATADA:

18.2.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

18.2.2 Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de

serviço;

18.2.3Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);

18.2.4 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

18.2.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

18.2.6 Não transferira terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

18.2.7 Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;

18.2.7.1 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa
subcontratada, para fins de pagamento;
18.2.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

18.2.9 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

18.2.10 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários

à realização das obras;

18.2.11 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente edital.

18.2.12 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No

caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita

ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
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18.2.13 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;

18.2.14 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a

contratante;

18.2.15 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamenío), responsabilizando-se pela guarda, segurança e

proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

18.2.16 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

18.2.17 Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS estão

em dia;

18.2.18 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

18.2.19 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme
recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

18.2.20 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

18.2.21 A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPIs e fiscalizar a fiei utilização dos mesmos;

18.2.22 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito

ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;

18.2.23 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais
de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
18.2.24 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos

não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços:

18.2.25 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;

18.2.26 Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,

não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;
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18.2.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei r\° 14.133/2021);

18.2.29 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2.30 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.2.31 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de

obras antes da execução dos serviços correspondentes;

18.2.32 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela

Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá

acarretar em penas administrativas.

18.2.33 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
18.2.34 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

18.2.35 Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA.
18.2.36 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.2.37 A execução do serviço de alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto

(cobogó) só poderá ser executado a partir da aprovação do setor de engenharia em relação ao
modelo a ser utilizado.

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as medições da obra,

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma,

em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes e

desde que atendidas as condições para liberação das parcelas, e o CONTRATANTE efetuará
0 desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em

vigor.

19.1.1 É de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a
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Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento.

19.2 O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e

fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e analisará o avanço físico real dos

serviços executados e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações do

contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para

execução.

19.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições da obra,

sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e conferidas pela

fiscalização do MUNICÍPIO.

19.4 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providencias

pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

19.5 As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails notafiscal@.planalto.pr.qov.br e

enaenharia@planalto.pr.qov.br , de acordo com os boletins de medição e empenhos

encaminhados.

19.6 O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado ao pagamento e

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT
- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEl/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

19.7 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA deverá apresentar

juntamente com a nota fiscal ao
notafiscal@planaÍto.pr.qov.br e enqenharia@planalto.pr.qov.br de acordo com os boletins de

medição/empenhos a seguinte documentação:

a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federai, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

CONTRATANTE, através dos e-mails
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b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a

utilização de empregados, a licitante deverá apresentares dados da empresa e as informações

relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês

do pagamento.

19.8 A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições

de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e

Justiça do Trabalho).

19.9 A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão

negativa do INSS, referente a execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

19.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto

são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

19.11 A última medição e respectivo pagamento devera o corresponder, no mínimo, a 10% (dez

por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

19.12 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorrerá

mediante a entrega pela CONTfRATADA de:

a) “as built” do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de

mudanças ou interferência arquitetônica e estruturai das instalações ou outros);

b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,

conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta "habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, quando for o caso.

19.13 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

19.14 As eventuais despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras

praças ou agencias são de responsabilidade da CONTRATADA.
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19.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor

devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19.16 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 216.389,55 (duzentos e dezesseis mil,

trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

19.17 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Emenda pix. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa
4.4.90.51.00.00.0188908.124.27.813.2701.106802011

20 DO REAJUSTE

20.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas

seguintes ocorrências:

20.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabiiidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

20.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

20.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

20.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do
CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

20.4 A iicitante fica ciente de que os iances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

Página 30

üliüiiO



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
mm .

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

20.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores

informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,

mantendo-se os valores originais.

20.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,

sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

20.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

20.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

20.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

20.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da
Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui
discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO21

21.1 As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA consubstanciar-se-
ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

21.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para

assinatura do Instrumento Contratual.

21.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio
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eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

21.3

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

21.4

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

21.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período

A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido

no item 21.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras

sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

22.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no

item 22.1.

22.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

22.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

r\
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que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14 133 de
2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

"b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpüda, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

22.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

22.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

22.7 Antes da aplicação da muita, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
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22.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

22.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

22.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159 da Lei n° 14.133, de 2021).

22.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas
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(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

22.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nuüdade

dos atos que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que eia se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou

aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
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contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

a quem quer que

25 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

25.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

25.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.

25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

26 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

26.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato.
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26.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa-
la sempre que for necessário.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficiai dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunlcipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico

www.planalto.pr.qov.br/.

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação.

27.5 Será facultado à Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do
certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,

elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

27.6 A Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em
quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações

no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos

documentos solicitados nos prazos previstos.

27.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente Edital.

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por

razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos

termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o disposto no Art.

148, da Lei n°14.133, de 2021.

27.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRAS.GOV através do site

https://www.qov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município

de Planalto.

27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da

Concorrência, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

27.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

27.16 A proponente deverá indicar à Agente de Contratação todos os meios de contato

(telefone/endereço eletrônico (e-mail)), para comunicação, e obriga-se a manter os dados
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

27.17 A Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo,

não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Planalto, quanto do emissor.

27.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

27.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da
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etapa de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

27.20 Se a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10min (dez

minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo

24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

27.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, A

CONCORRÊNCIA SERÁ SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO VIA CHAT.

27.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema Compras.Gov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Agente

de Contratação em contrário.

ou mesmo

27.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

27.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO
EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

27.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente

0 Foro da Comarca de Capanema - PR.

27.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase da presente Concorrência

serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

27.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;ANEXO I

Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

Modelo de Declaração Unificada;

Modelo de Atestado de Visita Técnica / Declaração de Dispensa;

ANEXO III

ANEXO IV

Declaração de Responsabilidade;ANEXO V

ANEXO V! Modelo de Minuta de Contrato.

Pasta Técnica (Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma...)ANEXO VII

Página 39

000149



município de planalto● s

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto - PR, 12 de junho de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2025

MODALIDADE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim

Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

ANEXO I

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio
de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de Planalto.
1.2. O ginásio de esportes possuí área total de 883,37 m2. A estrutura da quadra corresponde
a 820,80 m2, com cobertura em telhas metálicas e portas de aço. O restante da área é

correspondente aos banheiros, depósito e copa, com cobertura em telhas metálicas e portas e
janelas em alumínio.

1.

LOCAL DOS SERVIÇOS

Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta - Planalto, PR.

2.

2.1.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor máximo da presente contratação é de 216.389,55 (duzentos e dezesseis mil,
trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

3.2. A planilha de custos foi elaborada com base na tabela de referência DER/PR, ORSE e
SINAPI, a qual segue anexo a este processo.

3.

DA MODALIDADE

4.1. Segundo as disposições do art. 6° XXXVlü da Lei 14.133/2021, a modalidade
concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço, sendo
realizada na forma eletrônica.

4.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A reforma do ginásio de esportes tem como objetivo melhorar as condições do espaço,

que atualmente necessita de diversas melhorias. O local possui aberturas na parede que

5.
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permitem a entrada de água em dias chuvosos, tornando essencial o seu fechamento. Além

disso, as portas serão substituídas para garantir maior segurança e conservação do ambiente.
Também serão instalados climatizadores, novas traves e redes de voleibol. Por fim, a

pintura interna e externa do ginásio, bem como a pintura da quadra poliesportiva, será realizada

para aprimorar a prática esportiva e valorizar o espaço.

5.2.

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
6.1. O prazo total para a execução dos serviços será de 90 (noventa) dias a partir da emissão

da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;
6.2. A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

7. ADJUDICAÇÃO
7.1. Global.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

8.

8.1.

9. FORMA DE PAGAMENTO

Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os9.1.

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
FONTE DE RECURSOCONTA

DESPESA

DEOUPROJETO

ATIVIDADE:
SECRETARIA

Transferência

Emenda

Deputado

01889 -

especial
Individual

Vermelho

27.813.2701.1068 -

Melhoria

Estrutura Física na

Área Esportiva

4.4.90.51.00.00 -

Obras

Instalações

deSecretaria

Esportes

na
e

ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

11.1. INCC - índice Nacional de Custo da Construção.
SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

12.1. Secretaria Municipal de Administração

11.

12.

FISCAL ADMINISTRATIVO

13.1. A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato será exercida pelo Secretário

Municipal de Esportes, Senhor Gilmar da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n° 000.583.839-80 e

portador do RG n° 5.360.471-4

13.
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14. FISCAL TÉCNICO

14.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor ALEXANDRE

CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão, inscrito

CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador do RG n° 10.583.874-3 e CREA-PR: 170458/D;

no

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA FATIMA MOMBACH STURM,

da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n° 027.056.719-43 e

portadora do RG n° 6.772.151-9.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS16.

SERVIÇOS

16.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS):

16.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato:

16.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto:

16.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto:

16.6 Deveremos ser apresentadas planilha de medição com os quantitativos, compatível com

a planilha orçamentária inicial:

16.7 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

16.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

16.9 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.10 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

16.11 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

16.12 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização:

16.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização:

16.14 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados
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e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital.

16.15 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso
de falhas, erros, díscrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.16 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

16.17 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

16.18 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos:

16.19 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,
devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo

permitido o acúmulo de entulho no locai da obra;

16.20 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

16.21 A execução do serviço de alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto

(cobogó) só poderá ser executado a partir da aprovação do setor de engenharia em relação ao
modelo a ser utilizado.

ao

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
17.1 Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;
17.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao
CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.3 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;
17.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;
17.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a ‘‘declaração de

recebimento e acesso a documentação”, conforme recomendação do Tribunal de Contas da

17.
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União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in /oco juntamente

com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46) 3555-8139
e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de Engenharia.

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

18.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

18.5 A remoção da estrutura existente para a instalação dos climatizadores fica a

responsabilidade da contratante.

18.6 Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva
contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou
frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 8.666/1993.

Planalto, 15 de maio de 2025.

GILMAR DA SILVA

Secretário de Esportes

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPtO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim

Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

neste ato representada por

, (endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 002/2025 em epigrafe que tem por objeto a contratação

de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia
de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de

Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico, conforme segue:

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°
cargo. RG CPF

Valor Total da ObraUnidade QuantidadeEspecificaçãoItem

R$

R$1 XXXXXX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

A apresentação da proposta Implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim
Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

ANEXO - Ml

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

A Agente de Contratação e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025

CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede naPelo presente instrumento, a empresa

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penai, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

Deciaramos, para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal,

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133/21.

1)

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

2)

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
3)

Página 47

000157



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ^rÁ^ALTO

4) Declaramos, para os devicios fins que nào possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133/21.

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°
cuja função/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPFn°

e

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-mail:

Telefone: ( )( )

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

portador(a) do

, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
do contrato, referente a Concorrência Eletrônica n.° N° 002/2025 e todos os atos necessários

ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata
de Registro de Preços/Contrato.

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.°

9)

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
SMp.i

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legaimente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim
Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a

declaração de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

(em papel timbrado do Município)

a)

, portador(a) da
CNPJ

Atestamos que o(a) Sr(a).

carteira do CREA n° , representando a empresa
nos termos do edital da Concorrência Eletrônica N°n°

....1202b, visitou 0 local da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas as

informações necessárias e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na
execução dos serviços.

(local e data)

Responsável técnico da Licitante
CREA/CAU

CPF

RG

Representante do Município

(Secretarias de Planejamento E Supervisão - Engenharia)

Identificação
Assinatura
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

OU

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço

completo, endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal).

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇAO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.),

neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO
MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÂO/CARGO NA EMPRESA),
DECLARAMOS que OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital
da Concorrência Eletrônica N° 72025 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta
decisão.

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações

supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do
Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o processo da Concorrência
Eletrônica N° 72025.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF

RG
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município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim
Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Comissão de Licitação

,/2025Ref.: Edita! de Concorrência Eletrônica n°

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra
caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Data do RegistroCREA e/ou CAUEspecialidadeNome

de 2025.Local, de

(nome e assinatura do responsável técnico indicado)

(nome e assinatura do responsável legal da empresa)
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro Jardim
Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob 0 n" 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ

CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°

, inscrita no CNPJ sob o n°

, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do

, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 002/2025,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio
de esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de Planalto, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico.

Quantidade ValorUnidadeItem n° Descrição do Item

PARÁGRAFO ÚNICO Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Termo

de Referência, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados

72025, a proposta da

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo com
as conclusões da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

princípios inerentes aos contratos administrativos.

72025, aplicando-se, ainda, os

Página 52



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$	

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações

assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO TERCEIRO -

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o

pedido de reequilíbrio.

Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

PARÁGRAFO QUARTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação

a respeito do pedido.

PARÁGRAFO QUINTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de
altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos
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MUNiCÍPtO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANAprAWÃLfd

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

que a

PARÁGRAFO OITAVO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito

retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para
aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as

medições da obra, através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e
documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das parcelas. É de
total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a Tesouraria do
Município deverá realizar a transferência do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O representante do Município de Planalto, especialmente

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma, verificando o exato

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade,

qualidade e ao prazo previsto para execução.
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/O00M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante

medições da obra, sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e

conferidas pela fiscalização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

as providencias pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

PARÁGRAFO QUINTO

notafiscalí5)planalto.pr.qov.br e enqenhariatSipianalto.pr.aov.b r, de acordo com os boletins de

medição e empenhos encaminhados.

As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado

ao pagamento e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes

órgãos;

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT
- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a

CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através
dos e-mails notafiscalía).planalto.pr.qov.br e engenharia@planal to.pr.qov.br de acordo com os

boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:

a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
^ número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações

relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês

do pagamento.
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PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do
contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a

Previdência Social e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO NONO - A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de;

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão

negativa do INSS, referente a execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a

execução do objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A última medição e respectivo pagamento devera o

corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a

penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a
última medição.

parágrafo DÉCIMO SEGUNDO - A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) “as built” do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de
mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);
b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;
c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,
conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se" emitida pelo Município, quando for o caso; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis, quando for o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de

qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem

prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As eventuais despesas bancarias decorrentes de

transferência de valores para outras praças ou agencias são de responsabilidade da
CONTRATADA.

parágrafo DÉCIMO QUINTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente

pelo município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora será o calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.
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PARÁGRAFO DÉCiMO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata
o presente edital, são oriundos de Emenda pix. Os recursos orçamentários correrão por conta
da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

02011 08.124.27.813.2701.1068 4.4.90.51.00.00.01889

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo total para a execução dos serviços será de 90(noventa)

dias, a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos

conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses

contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / DOS DIREITOS E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas

e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento:

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARAGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de serviço:

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os trabalhos

visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;
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e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações , não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

g) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante prévia

comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá ser

autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;

h) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;

i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização das obras;

1) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas

ao cumprimento do presente edital,

m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de
falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação
escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de

forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os

projetos e especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a

contratante;

p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança

e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS

estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

t) A contratada deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
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segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra,

conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

v) A contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de

proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso

dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança do

trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de

segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos

serviços;

z) Deverá a contratada recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;

aa)Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração

Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

bb)Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);

cc) Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

dd)A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o Recebimento

Definitivo dos serviços;

ee)Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

ff) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

gg)As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

os
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hh)Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

ii) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

jj) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos serviços

objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA,

kk) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

eie assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

II) A execução do serviço de alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó)

só poderá ser executado a partir da aprovação do setor de engenharia em relação ao
modelo a ser utilizado.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperd ício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional

da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
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PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou

insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

Colaborar para a não geração de resíduos e

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferenciaimente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA -DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e

98 da Lei n° 14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da

assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro, títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá

prever valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato

e ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do

prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio

nas datas convencionadas, e observadas as disposições do arí. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora:

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida,

0 pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do

CONTRATANTE, em conta bancária específica por este indicada, com correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem

ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

PARÁGRAFO SEXTO -No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
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Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do

Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação

de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros

utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada,

contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO NONO - O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação

que rege a matéria.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser

notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel

execução do Contrato, através de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA

cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida

pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O garantidor não é parte para figurar em processo

administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar

sanções à CONTRATADA.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a

qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecuçào parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

í - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificara imposição de penalidade mais grave {art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.

156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória

das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.
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PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de muita aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

ser
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a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato conforme Art. 125 da lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior

decorrer de culpa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado

termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/21, e

suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor,

no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,

ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021,

e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÀO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
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seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E F1SCALI2AÇAO CONTRATUAL

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do

Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de

vigência, para representa-la sempre que for necessário.

PARÁGRAFO QUARTO - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferira a Administração Municipal a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121,

§1°).

PARAGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do

CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a

quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARA GRAFO SEXTO - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos

serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou

parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência

da garantia de responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente

refeito, corrigido, removido, reconstruí do e/ou substituí do pela CONTRATADA,
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livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante

da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em

desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se

referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso, sendo que correrão por conta da

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do

material rejeitado.

PARÁGRAFO OITAVO - A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Secretário

Municipal de Esportes, Senhor Gilmar da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n° 000.583.839-80 e

portador do RG n° 5.360.471-4.

PARÁGRAFO NONO - A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA da execução do presente

contrato será exercida pela Servidora CARLA FATIMA MOMBACH STURM, da Secretaria

Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n° 027.056.719-43 e portadora do RG n°
6.772.151-9.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA da execução do presente contrato será

exercida pelo Servidor ALEXANDRE CARDOSO, da Secretaria Municipal de Planejamento e

Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador do RG n° 10.583.874-3

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O RESPONSÁVEL TÉCNICO pela obra indicado pela
CONTRATADA é o senhor

CREA/CAU	

engenheiro
e inscrito do CPF n°

DO GESTOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Gestor do Contrato coordenará a atualização do

processo de execução e fiscalização do Contrato acompanhando os registros realizados por

todos os fiscais das ocorrências e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

encaminhamento dos documentos necessários para o empenho de despesa e pagamento, e

indicará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa de

acordo com eventuais apontamentos da fiscalização administrativa do Contrato.

O Gestor do Contrato e responsável pelo

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade

Técnica eventualmente solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato,

contendo a avaliação realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento

de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução
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O contratual e a eventuais penalidades aplicadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O Gestor do Contrato tomará providencias para a

formalização de processo administrativo de responsabilização da CONTRATADA para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei n°

14.133/2021 e designada pela autoridade superior.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação

aos pedidos de aditivos a este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o

Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais
técnicos.

DA FISCALI2AÇAO ADMINISTRATIVA

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção

das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, e a formalização de aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o

fiscal administrativo do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando

ao Gestor do Contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao Gestor do

Contrato, em tempo hábil, o termino das vigências do Contrato sob sua responsabilidade, com

vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - O fiscal técnico do Contrato é responsável pela

conferência das medições da obra e das memórias de cálculo de reajuste de preços quando

apresentadas pela CONTRATADA, assim como pela elaboração de parecer técnico para

embasamento dos eventuais aditivos que importem em alteração dos quantitativos e

especificações técnicas dos serviços contratados e do prazo de execução da obra.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - O fiscal técnico do Contrato anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas a execução do Contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos técnicos observados (Lei n° 14.133/2021, art.
117, §1°).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - O fiscal técnico do Contrato informará a seus
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superiores, em tempo hábil para a adoça o das medidas cabíveis, a situação que demandar

decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal

técnico do Contrato emitirá notificações à CONTRATADA para a correção da execução da obra,

determinando prazo para a correção.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a

execução da obra nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato

imediatamente ao Gestor do Contrato apontando as sugestões técnicas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n®14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n® 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n” 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

a)

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cincol dias após o seu recebimento.

b)

c) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
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originais prevista no item anterior.

d) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico

de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se

por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro

do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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12/06/25,07:29 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AMSO DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELF.TRONICA N" 002/2025

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 14.133 dc 01 de Abril de 2021. cm

sua sede sito a Praça Sào Francisco dc Assis, n" 1583, fará

realizar Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 002/2025, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra dc Engenharia de
reforma a ser executada no ginásio de esportes do Bairro
Jardim Floresta, no município de Planalto, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.
VALOR TOTAL: RS 216.389,55 (duzentos e dezesseis mil,
trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 01 de julho de 2025, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através dc solicitação
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.gov.br/compras/pt-br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br
Planalto - PR, 12 de junho dc 2025.

e-mail:via

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código ídentiíicador:CD48A136

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/06/2025.Edição 3296
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

0001^3https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/CD48A136/a79f95df2183b0dba255a176b9b383f6a79f95df2183b0dba255a176b9b383f6



Joniul

GERALI I

RESULTADO E HOMOI.OCAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA VOlO/2025Produtores da região Sudoeste entram no

vazio sanitário da soja, que vai até setembro
0 município de planalto, com base no Ail. 75, inciso II da Lei

14,133/21, dispensa de liciaçào a despesa abaixo especificada-
OBJETO: Aquisição de Instnimcmos para sccreiaria da cultura com recurso da poiitica

Nacional Aldir Blanc, desie município de Planallo-PR.
PARAOS1TENS0I.O2.03e0S;

EMPRESA: GAIOVICZ & VICHNZl LTDA.

CXPJy.04.258.543'00C!-64

VALOR: RS 7.209,42 (Sete mil duzentos e nove reais e quarenta e dois cenovos).
PARA OS ITENS 04 eOí;

EMPRESA: J R WILBF.RT COMERCIO

CNPJy.58.237.342i'00Ci4)0,

VALOR: RS 2,700,00 (Dois mil e setecentos).

DATA: I2dc junho de 2025.

Medida vai até lo de

setembro, quando é proi
bido cultivar ou manter

soja no campo. O objeti
vo é evitar que a planta se
torne hospedeira do fun
go causador da ferrugem-
-asiática (Phakopsora pa-
chyrhizi), considerada a
principal doença da soja.
A região Sudoeste do

Paraná entrou na quinta-

-feira (12) no período de
vazio sanitário da soja,
conforme 0 escalona

mento definido pelo Mi
nistério da Agricultura e
Pecuária (Mapa). A medi
da segue até 10 de setem
bro, com liberação para

0 plantio da oleaginosa a
partir de 11 de setembro,
encerrando-se em 10 de

janeiro de 2026.
Durante 0 vazio sanitá

rio, é proibido cultivar ou
manter plantas vivas de
soja no campo. O objeti
vo é evitar que a planta se
torne hospedeira do fun
go causador da ferrugem-
-asiática (Phakopsora pa-
chyrhizi), considerada a
principal doença da soja
pela severidade, facilida
de de disseminação, altos
custos de controle e po
tencial de prejuízo à pro
dutividade.

No Paraná, o vazio sa
nitário foi escalonado em

três regiões distintas, con
siderando os diferentes

microclimas do Estado. A

divisão foi definida pelo
Mapa para estabelecer os

LUIZ CARLOS BONl

Prefeilo Municipal

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 002/2025

0 município Dl PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n° 14.133 de 01 de Abri! de 2021, em sua sede sito a Praça Sâo
Francisco de Assis, n*' 1583, fará realizar Licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025, conforme descrito abaixo:

OBJETO; Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada,

para execução de Obra de Engenharia de reforma a ser executada no ginásio de

esportes do Bairro Jardim Floresta, no município de Planalto, incluindo 0

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

VALOR TOTAL: R$ 216.389,55 (duzentos e dezesseis mil, trezentos e oitenta e

nove reais e cinquenta e cinco centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS £ RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 01 de julho de

2025,apartirdas09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 0 referido editai poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:

licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.eov.br/comDras/pt-far
SISTEMA ELETRÔNICO: www.gQV,br/compras/pt-bf

Planalto - PR, 12 de junho de 202S.

períodos mais adequados
de plantio e reduzir a pro
pagação do fungo.
A Agência de Defesa

Agropecuária do Para
ná (Adapar), vinculada à
Secretaria de Estado da

Agricultura e do Abaste
cimento (Seab), é respon
sável por fiscalizar 0 cum
primento da medida. A
autarquia deve aplicar as
penalidades previstas na
legislação aos produtores
que mantiverem plantas
vivas de soja durante 0 pe
ríodo proibido. Também é
da Adapar a responsabili
dade de fiscalizar o cum

primento do calendário de
plantio.
O Departamento de

Sanidade Vegetal da Ada
par (DESV) reforça que a
efetividade da medida de

pende da adesão de todos
os agricultores. A orien
tação é de que eventuais
plantas vivas de soja se
jam eliminadas imediata
mente, caso sejam detec
tadas nas propriedades.

REGIÕES E DA-

A Portaria n.°TAS

1.271, de 30 de abril de
2025, da Secretaria de

Defesa Agropecuária do
Mapa, estabelece os perí
odos do vazio sanitário da

soja no Paraná.
Confira:

Região 1 (Sul, Leste,
Campos Gerais e Litoral):
vazio de 21 de junho a 19
de setembro. Plantio au

torizado de 20 de setem

bro de 2025 a 20 de janei
ro de 2026.

Região 2 (Norte, Noro
este, Centro-Oeste e Oes

te): vazio de 2 de junho a
31 de agosto. Plantio au
torizado de i.° de setem

bro a 31 de dezembro.
Região 3 (Sudoeste):

vazio de 12 de junho a 10
de setembro. Plantio au

torizado entre 11 de se

tembro e 10 de janeiro de
2026.

Os municípios do Su

doeste que devem ade
rir à medida estão lista

dos AQUI.

LUIZ CARLOS BONl
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Pague à vista

até 10 de abril

e garanta 15%

de desconto!

IPTU
2025

Disponível
Resolva tudo

online com seu

CPF ou número

do imóvel, sem

precisar imprimir.

LEILÕES JUDICIAIS EM Capanema/PR ● LEIIÃO: Somentê na mcKialidade eletrônica, no dia 07/07/2025, às 10:30 horas, por preço igual ou superior

ao da avaliação. 2^ LEILÃO: Somente na modalidade eletrônica, no dia 24/07/2025, às 10:30 horas, pelo maior lance, desde que rüo caracterize preço

vil. (art. 891, § único, CPC). Local: Site do leiloeiro ● ww<v.simon'eiioes.com.br LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L, cuja remuneração será

da seguinte fomna: 5%do valor da arrematação, a cargo do arrematante; em 23i do valor da adiudicação, a cargo do Interessado; e em 2% do valor do

acordo ou do pagamento, caso tal ocorra no prazo de 30 (trinta) dias antes da data da arrematação. Intimação: Fica{m) desde logo intimado(s) o|s)

executado{s), côniuge(s), coodómino(sl, coproprietário(s), usufrutuáriols), credor(es) hípotecáriols), fiduciário(s) e cernais credores de acordo com o

art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(emj encontrado(s) para intimação pessoal. Caso houver qualquer impedimento nas datas e

horários o leüão será realizado no dia útil segufnte. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 0 pagamento deverá ser realizado à wsta pelo arrematante. O

interessado em adquirir o(s) bem(ns) ímóvel[is) em prestações poderá apresentar por escrito, antes da realização do leilão, proposta para pagamento

parcelado nos termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 253í da arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigido. - VARA

CfVEl: Autos 0002396-18.2015.8,16.0061 de Execução de Título Extrajudicial em que ê Exequente BANCO BRADE5C0 S/A e £xecutado(s) (Espólio)

ESPÓLIO DE PAULO HELENO DE ARRUDA represenlado(a) por IVONE TERESINHA KLEIN DE ARRUDA. 6EM|NS|: 25% (vinte e cinco por cento) do lote

28-A, Gleba 139-P, Núcleo Capanema, Colônia Missões, Capanema/PR, área total de 52.000m', com limites e confrontações constantes na matr. 2.665

CRI. Não há benfeitorias edificadas sobre a fração penhorada. Incra sob 722.030.003.735. Diante das suas caracteristicas e o valor praticado na

região, avalio a totalidade do imóvel em R$340.000,00 e a fração perhorada (25%) avalio em R$85.000,00 em 30/11/2021. AVAUAÇÂO ATUAUZAOA
(25%); R$ 97.605,74 em 30/05/2025. ÕNU5: Os que constarem nos autos. DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Ivone Teresinha Klein de Arruda,

representante do espólio. OfVIDA; R$ 244.278,79 em 03/02/2025, valor sujeito à atualização mais as custas processuais, RELAÇÃO COMPLETA DOS
BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Sinnon Leilões - (46) 3225-2268 - www.simDnleiloes.com.br

Escaneíe o QR Code

para acessar a guia

de pagamento

Não perca o prazo

e mantenha seus

impostos em dia!
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